
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde para 
Prevenção e Enfrentamento à Pandemia do 
Coronavírus/COVID-19 através dos recursos transferidos pelo 
SUS advindos da Portaria nº 774/2020 e da Deliberação da 
Comissão Intergestores Bipartite do SUS/MG nº 3,.138/2020 e 
dá outras providências. 

Mariana, 27 de Maio de 2020, 

Exmo, Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora; 

O Poder Executivo Municipal encaminha para apreciação dessa douta Câmara, o 
incluso Projeto de Lei que tem por escopo obter autorização legislativa para a abertura 

de crédito especial no orçamento vigente no valor total de R$ 593.794,23 (quinhentos e 

noventa e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). 

O crédito adicional especial em tela é amparado conforme previsto na Portaria Nº 

774/GM/MS de 09 de Abril de 2020 e conforme previsto na Deliberação da Comissão 

Intergestores Bipartite do SUS/MG Nº 3.138 de 26 de Março de 2020, que serão 

transferidos ao Município, através do SUS para Prevenção e Enfrentamento à Pandemia 

do Coronavírus/COVID-19, 

Vale salientar que estes recursos financeiros serão destinados ao custeio das 

ações e serviços relacionados à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do 

Coronavírus - COVID. 

Seguem em anexo documentos comprobatórios para subsidiar a abertura dos 

créditos adicionais especiais em tela. 

Assim, contamos com a aprovação deste Projeto de Lei, em regime de urgência, 

em única discussão e votação, por ser de grande importância para reforçar e ampliar a 

prevenção, combate e enfrentamento aos casos identificados no Município de Mariana 

referente a pandemia Coronavírus/COVID-19, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA | 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETODELEI 2O . /2020. 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Saúde para Prevenção e 

Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus/COVID-19 através dos 
recursos transferidos pelo SUS advindos da Portaria nº 774/2020 e 
da Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do SUS/MG nº 
3.138/2020 e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de até R$ 593.794,23 (quinhentos e noventa e três mil, setecentos e noventa e 

quatro reais e vinte e três centavos), com a seguinte classificação: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Especificações Valor (R$) 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde — FMS 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0024 - Assistência Integral a Saúde da População 

Ação: 1.458 - Prevenção e Enfrentamento à Pandemia Coronavírus - CODID 19 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso; 1.59 - Transferência de Recursos do SUS - Bloco Custeio das Ações e 
, 450.000,00 

Serviços Públicos de Saúde 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.59 - Transferência de Recursos do SUS - Bloco Custeio das Ações e 143.794,23 

Serviços Públicos de Saúde 

TOTAL 593.794,23 

Art. 2º. Fica autorizada a inclusão da Ação: “1,458 - Prevenção e Enfrentamento à Pandemia
 

Coronavírus - CODID 19”, no Plano Plurianual para o período de 2018-2021 e no Ane
xo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculada respec
tivamente 

ao Programa: “0024 - Assistência Integral a Saúde da População” e conterá a seguinte 

especificação: 

Denominação da Ação: 

Código: 1.458 Descrição: Prevenção e Enfrentamento à Pandemia Coronavírus - CODID 19 

Características da ação: 

[x] Projeto [x] Nova [ ]Contínua Início previsto: 06/2020 

[ ] Atividade [ ] Em andamento [x]Temporária | Término previsto: 12/2020 

[ ] Operação Especial 

Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) p/2018 p/2019 p/2020 p/2021 

Combate a'Pandemla 
R$ 593.794,23 

Realizada — ss s 

(percentual %) 100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 3º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à 

conta do excesso de arrecadação da fonte 1,.59 - Transferência de Recursos do SUS - Bloco 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme inciso 1l, $ 1º do art. 43 da Lei nº 

4,320/64 a serem transferidos ao Município de Mariana no valor total de R$ 593.794,23 
(quinhentos e noventa e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos), 

advindos da regulamentação que consta na portaria e na resolução a seguir: 

1 - R$ 420.007,67 (quatrocentos e vinte mil, sete reais e sessenta e sete centavos), conforme 

previsto na Portaria Nº 774/GM/MS de 09 de Abril de 2020; 

11 - R$ 173.786,56 (cento e setenta e três mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis 

centavos), conforme previsto na Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do SUS/MG Nº 

3.138 de 26 de Março de 2020. 

Art. 4º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se disposições contrárias. 

Mariana, 27 de Maio de 2020. 

Duarte Eu io Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em; 09/04/2020 | Edição: 69-A | Seção: 1 - Extra | Página: 8Q 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministra 

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e cdos 
Serviços Públicos de Saúde - Grupos do Piso de Atenção 
Básica-PAB e de Atenção de Média e Alta Complexidade-MAC, 
a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à 
atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e 
hospitalar decorrente do coronavirus - COVID 19, 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e |l do 
Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 13,979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronaviírus 
- COVID 19, responsável pela atual pandemia: 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência 
em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavirus (2019-nCov); 

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que regulamenta a 
operacionalização do disposto na Lei supracitada; e 

Considerando a Medida Provisória nº 924, de 13 de março de 2020, que abre crédito 
extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e da Saúde, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de 
Saúde no montante de R$ 3,944.360,944,06 (três bilhões, novecentos e quarenta e quatro milhões, 
trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), a ser disponibilizado em 
parcela única aos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme abaixo: 

| - R$ 224,083.186,00 (duzentos e vinte e quatro milhões, oitenta e três mil e cento e oitenta e 
seis reais) - referente a competência financeira fevereiro de 2020 do Piso de Atenção Básica-PAB, 
conforme anexo |. 

|l - R$ 3,720.277.758,06 (três bilhões, setecentos e vinte milhões, duzentos e setenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos) - referente a 1/12 (um doze avos) do Limite Financeiro 
anual do Grupo de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados, Distrito Federal e 
Municipios, conforme anexo |l, 

Art. 2º Estabelecer que os recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e serviços 
relacionados à atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do 
coronavirus - COVID 19, 

Art. 3 º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a 

transferência do montante estabelecido no Art, 1º aos Fundos Estaduais de Saúde, do Distrito Federal e 
Municipais, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção 
Especializada à Saúde. 

Art, 4º - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122,5018,21C0,6500 - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavirus. 

www.in,gov.br/enhweb/dou/-/portaria-n-774-de-9-de-abril-de-2020-2519697 14
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" Art. 5º - A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do 
Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO| LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

[Sigla UF |Código IBGE |Estado / Municipio — ToTAL — | 
iAc —l1i20005 — [ASSISBRASIL 99.557,03 
ac 12001 - — |BUJARI — 18337442 
jAc —j120030 — FEÓ c 28453888 
AC — l120084 — MANOELURBANO — — |10.093,62 
JAC — 120042 — RODRIGUES ALVES 218.22116 
IAC - 120048 — |SANTAROSA DO PURUS — |71536,29 
JAc — l120045 — |SENADOR GUIOMARD 240.539,89 
LAC 120060 TARAUACÁ 356.118,19 — 
Ac — l120070 — XAPURI 219.069,21 
ac —l1200560 — PORTOACRE ' 183,723,50 
PA 150080 — AFUÁ - — |2851867 
PA 150070 — ANAJÁS — “ 17816651 
PA — l150100 — |AVEIRO 213,354,30 
PA — lisouo BAGRE 229,872.03 
PA —l150195 — |CACHOEIRADO PIRIÁ — |33641229 
PA li150200 — [CACHOEIRADOARARI — — 1428961 
PA — 150285 — [CURUÁ — 17929658 
[PA — |150300 — FARO — m6516207 
PA 150375 — |JACAREACANGA 170.284,52 
|PA 150400 — |LIMOEIRO DO AJURU 222.659,12 
|PA 150410 — | MAGALHÃES BARATA 113.581,15 
PA —lisoar75 — |MOJUÍDOSCAMPOS — 143.078,68 
PA — l150520 — [OEIRASDO PARÁ 258.508,63 
PA — l150570 — PONTADEPEDRAS 274151,21 
PA — l150510 — |PRIMAVERA 184.991,84 
PA — |15061 QUATIPURU 152.573,17 
PA — l150640 — |SANTACRUZDO ARARI 122.534,91 
PA —li1sormo — |SAOFRANCISCODOPARÁ — —— |25478017 
|PA 150746 — |SÃOJOÃODA PONTA 85,869,88 
PA 150770 — |SAÃOSEBASTIÃO DABOAVISTA — |234.373,90 | 
PA — 150775 — SAPUCAIM - 268243653 | 
PA — |1507966 — |TERRAALTA 163.016,93 
AP 160040 MAZAGÃO 169.848,00 
To —l1i70040 — ALMAS [156.428,28 
To — |170070 — ALVORADA 145.978,81 
To —loos —aneco u gsosonse| 
TO — 170130 — ARAGOMINAS 107.417,28 
TO —l170200 — ARAGUAÇU 124,395,64 
ToO —l170280 — ARAPOEMA ,, 87.470,01 
To — 170270 — |AURORADO TOCANTINS 46.933,46 
To — 1703805 — BANDEIRANTESDOTOCANTINS /49.967,83 
To — 1703830 — BOMJESUSDO TOCANTINS 66.069,85 
ITo 17038882 — CACHOEIRINHA —  la717236 
To —l1703884 — |CAMPOSLINDOS 114.283,46 

www.in.gov.br/enweb/dou/-/portaria-n-774-de-9-de-abril-de-2020-251989714
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TO 170388 | CARMÉÓÉIA_K, - 55 970 82 

[To — l170389 — CARRASCOBONITO — —— |6955067 
Í.TL )V7O40 — CENTENÁRIO e /asanmoBs: 
To = [170510 | CHAPADA DA NATIVIDADE 56,467,91 
to 170625 = *CRrXAs DOTOCANTINS — 4487371 
to | 170980 — |IPUEIRAS — 3926022 | 
TO — 171070 — ITAGUATINS — a 9298584 
ITo | 17180 — — |JUARINA — Ja412546 - 
|TO |171240 LIZARDA 65.237,23 
TO 171245 LUZINÓPOLIS 48,398,02 

IT(L — /171270 MATEIROS 43,957,45 

TO 171280 — |MAURILÂNDIADOTOCANTINS — /63,88793 
To 171386 — |MURICILÂNDIA —  Jsa6oesa | 
To  lin5s25 — |NOVOJARDIM — la5720,29 
TO — 171550 — |OLIVEIRADE FÁTIMA — l3396193 | 
TO 171570 PALMEIRANTE |7280184 - 
TO — 171650 PEDRO AFONSO 179.731,95 
TO 171850 — — |RECURSOLÂNDIA 8875710 
TO 17870 — RIODOSBOIS = — Ja218034 
TO — 171875 RIOSONO — — 95.939,34 
TO — 171880 — SAMPAIO - — |7606025 
TO — 171888 SANTAMARIADO TOCANTINS — |4653591 
TO 171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 52.918,39 

| To 171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS — |41.932,29 
To — l17%010 — SÃOBENTODO TOCANTINS 74.260,67 
TO — |172015 SAOFÉELIXDOTOCANTINS — — — |41492559 
To — l1i720380 — SAÃOSEBASTIÃODOTOCANTINS |79,642,28 
To 172065 — [SUCUPIRA - MS 4178712 — 
TO — 172098 — TAIPASDOTOCANTINS 3124274 
TO — 172125 TUPIRAMA 45.116,24 
To — |172130 TUPIRATINS — — |5483756 
To — |egO XAMBIOÁ 153,234,19 
MA — J210235 — |BURITIRANA — 22151962 
MA — l210255 — |CAMPESTREDO MARANHÃO 201.763,23 
MA — 210375 DAVINÓPOLIS 213.026,90 
MA —l210500 — LAGOVERDE 206.539,88 
MA —ja10598 — |LAJEADO NOVO c leB194938 - 
MA — |210725 NOVA COLINAS 83.808,67 
MA — |210805 — |PAULINO NEVES 207.37370 
MA —/210955 — RIBAMARFIQUENE — ) 1235048 
MA — 211178 SERRANO DO MARANHÃO 160.762,48 
MA — |211245 TURILÂNDIA 249.002,69 
Pl |220005 — ACAUÃÁ 122.21218 
P 220010 — [AGRICOLÂNDIA 91.331,33 
PM 220025 — ALAGOINHADO PIAUÍ - J14350714 - 
P 220027 — JALEGRETEDOPIAUÁ — —— j106565,20 
Pl 2200530 ATOLONGÁ — 23995721 
Pl — 220045 — ALVORADA DO GURGUÉIA 107.013,01 
B | 220080 — |ANTÔNIO ALMEIDA 60.675,75 
Pl 220000 — [AROAZES — 13200657 | 
P | 220095 — |AROEIRAS DO ITAIM 33.344,62 
P 220100 — |ARRAIAL 75.176,87 

www.iri.gov.br/enwebidou/- .'porlarla n-774-de-9-de-abril-de-2020-251969714 
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— |ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 12147145 | 
Pl /220N5 — BAIXAGRANDEDORÍBEIRRO — — 18712569 
P l 220117 — |BARRAD'ALCÂNTARA — |8986505 
)BIÍ - /220130 BARREIRASDOPIAU — — .. l54688031 | 
PI ó 2201500 — BATALHA c anoosa| 
!ÉL — j220155 1 BELA VISTA DO PIAUÍ — 8854583 
Pl — 220157 — BELÊMDOPIAUÍ 69.741,93 
Pl 0220160 — [BENEDITINOS — 179.148,80 | 
PI 220173 | BETÂNIA DO PIAUÍ 99.819,81 
P 220177 — |BOAHORA M 91.815,03 
Pl — 220192 BONFIM DO PIAUÍ 83.445,41 
Pl 220194 — BOQUEIRÃODO PIAUÍ 110.691,16 
Pl 220196 — |BRASILEIRA | 15354300 
Pl 220108 — |BREJODOPIAUÍ 62.917,46 
Pl — 220202 — BURITIDOSMONTES —— —— 11089951 
Pl |220205 — CABECEIRASDO PIAUÍ — /14388344 
Pl — j2202098 — |CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 103.386,42 
Pl 220210 — CAMPINASDOPIAUÍ —J12035731 | 
P 220211 — CAMPOALEGREDOFIDALGO — [90.520,07 
Pl 220213 — CAMPOGRANDEDOPIAU — |1622369 
Pl 220217 | CAMPO LARGO DO PIAUÍ — |10766206 
Pl 220225 — CANAVIEIRA 72.14610 
P 220240 — |CAPITÃO DE CAMPOS 207.875,36 
Pl 220245 CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 67.008,84 
P 220258 — CARAÚBAS DO PIAUÍ 76.213,73 
|º 220255 — CARIDADEDO PIAUÍ 95.675,48 
1Ph |220260 — CASTELODO PIAUÍ 281978,90 
[Ph 220265 — caxIneo S g960518 | 
Pl Ja20271 COCAL DE TELHA — |7053758 
Pl la2o272 — COCALDOSALVES — 81128,00 
PI 220278 — [COIVARAS — 76.504,04 | 
Pl 220277 — |COLÔNIADOPIAUÍ 140.664,24 
Pl |220285 — |CORONELJOSÉ DIAS — jeossa9a | 
Ph — |220325 wCURRAL]NHOS N |79725,02 
Pl 220327 — CURRALNOVODOPIAUÍ jJ101429,98 | 
IPI 220340 — DOMEXPEDITOLOPES — —— —— |10999995 
Pl — l220342 — |DOMINGOSMOURÃO - | 64.830,39 
Pl — j2203755 — |FARTURADO PIAUÍ 99.770,20 
P 220385 — |FLORESTA DO PIAUÍ 52.418,28 
Pl 220400 — FRANCINÓPOLIS 82.488,01 
Pl 220410 — FRANCISCOAYRES |||| 6444609 
Pl 220415 —  FRANCISCO MACEDO — lea467701 
Pl |220420 — |FRANCISCO SANTOS 166.791,94 

PMh 220480 FRONTERSS —— — 22515326 
[P " Zªºífãi GEMINIANO . 29L/7/,39 

IPI — l220455 — GUARIBAS — |7006295 
1P — 220460 —HUGONAPOLEMO — —— |5597850 
Pl 220465 — ILHAGRANDE |||| [140.374,67 - 
Pl 2204900 — ISAÍAS COELHO — l146,045,61 | 
Pl 220515 — JACOBINADOPIAUÍ — /104536,69 
PI ja20525 — JARDIMDOMULATO — 73.410,65 
Pl 220527 — |JATOBÁDOPIAUÍ 79.941,25 

www.in.gov.br/enweb/dou/-/portaria-n- 774—de—9—de-abnl de-2020-251969714 4/34
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Pl — 220530 — |JERUMENHA 58.902,33 
IPI 220535 — |JOÃOCOSTA a 61.710,28 
Pl 220540 — JOAQUIMPIRES | 19931184 
[Pl —— 220545 — JOCAMARQUES —— —— 89706909 
PL 220551 — JUAZEIRODOPIAUÍ 8978591 
Pl 220558 — |JUREMA 82.647.53 
Pl |220554 — |LAGOINHA DO PIAUÍ 58.767,88 
Pl 1220555 — LAGOA ALEGRE 13111417 
P |1220557 — — |LAGOA DE SÃO FRANCISCO 100.301,91 
[P| 220558 — |LAGOADO PIAUÍ 92,045,16 
PL — j220569 —LaGoOADOSITIO —— —— 7975365 
Pl 1220560 — LANDRISALES — 19783838 | 
Pl l220580 — |LUZILÂNDIA — |371.007,51 
Pl  j220585 — |MADEIRO 123,.048,43 
Pl 220595 — MARCOLÂNDIA — — |12805378 
Pl 220600 — |MARCOS PARENTE —l7366281 | 
P | 1220605 — MASSAPÊDOPIAUÍ — = —— 1049768 
Pl j220610 — MATIASOLÍMPIO — 161.498,65 
1P 220630 — |MIGUELLEÃO E 42.146,23 
P 220635 — MILTON BRANDÃO 96.49073 
Pl |220665 — | MORRO CABEÇANO TEMPO 70.909,56 
Pl — 220667 — |MORRODO CHAPÉU DO PIAUÍ 136.337,91 
P 220669 — | MURICIDOS PORTELAS — |12702346 
IPI — 220675 — NOSSASENHORA DE NAZARÉ 72.963,04 
Pl 220680 — |NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS |142.332,80 
Pl 220690 — |NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 103.144,87 
P 220695 — |NOVOSANTO ANTÔNIO 76.082,51 
P 220710 — JOLHODÁGUADOPIAUÍ | ———=— 4369247 
Ph — 220720 — |PADREMARCOS Ú 119.684,61 

Pl — l220785 — IPAJEUDOPIAUE = |571/238 
G 220755 — PAQUETA = — |8815580 
Pl 220760 — PARNAGUÁ - — 19191492 | 
Pl |220775 PASSAGEM FRANCADO PIAUÍ — |5459474 
Pl |220777 — |PATOSDOPIAUÍ — J100780,23 
P 220779 — |PAUD'ARCODOPIAUÍ 64.675,31 
Pl 220785 — PAVUSSU 82.225,64 
P 1220708 — PEDROLAURENTINO — 4616756 
IPI |220705 — |NOVASANTARITA — |8164086 
Pl — |220810 — |PIMENTEIRAS 191117,74 
[P 220850 — |PORTO 177130,39 
P 220855 — | PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 4689728 
Pl — j2208660 — [PRATADOPIAUÍ 63.468,58 
Pl 220887 — RIBEIRADOPIAUÍ 65,244,86 
P 220915 — ISANTACRUZDOSMILAGRES — — 70.92947 

[Pl 220930 — SANTALUZ — |944917 
[Pl 220935 — — SANTANA DO PIAUÍ 81.210,41 
Pl |220987 — |SANTAROSA DO PIAUÍ )78768,59 
Pl 220940 — SANTOANTÔNIODELISBOA - 99.250,00 | 
Pl 220945 — SANTOANTÔNIODOSMILAGRES |3398667 - 
Pl — 220955 — |SÃOBRAZDOPIAUÍ |9489508 | 
pl — l220060 SÃOFÉLIXDOPIAUÍ — —— |5302161 
Pl — 220965 — |SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ |114.733,54 
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A . vm — |3673955 
Pl — |220980 — |SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 74.95412 
Pl — j220985 — SÃOJOÃODA CANABRAVA 8237662 | 
Pl  l220967 — SÃOJOAODAFRONTERA — — lo319095 | 
P 220990 — SÁOJOÃODASERRA | 132.998,86 
PI 220995 — SÃOJOÃODAVARIOTA — ler26626 
Pl |220067 — SÃOJOÃODO ARRAIAL 14797874 | 
P |221005 — |SÃOJOSÉ DO DIVINO 108.952,80 
Pl |221010 — |SÃOJOSÉ DO PEIXE 70.124,04 
PI 221020 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 123.366,24 
IPl — 221030 SÃO JULIÃO 104,338,16 

Pl — 221035 — |SÃOLOURENÇO DO PIAUÍ 85.815,40 
Pl 2210367 — |SÃOLUISDOPIAUÍ — la6aos7 
PI 221088 — SAOMIGUELDABAIXAGRANDE . 40.532,79 
Pl 221039 — SÃOMIGUELDOFIDALGo — — — |5199867 
P 221040 — |SÃO MIGUEL DO TAPUIO — |327330,28 
Pl 221062 — |SEBASTIÃO BARROS — |60.460,83 
Pl 221063 — |[SEBASTIÃOLEAL || 187527038 

Pl 221065 SIGEFREDOPACHECO — —— 12987599 | 
Pl 221093 SUSSUAPARA — l128632,48| 
Pl |221095  TAMBORIL DO PIAUÍ 38.256,22 

1Pl 221120 URUÇUÍ 340.447,87 
|Pl 22135 VÁRZEABRANCA -- 84.890,40 
|Pl 221150 VERAMENDES 58.357,67 
PI |221160 | VILA NOVA DO PIAUÍ 5744271 
PI 221170 |WALL FERRAZ 72.914,60 - 
PB 251040 OLHODÁGUA | 101.263,64 
PB |251500 |SÃO MIGUEL DE TAIPU UB17842 - 
PE |260545 FERNANDO DE NORONHA 31.576.05 
PE |260920 |MARAIAL 12642400 
SE |280250 |GENERAL MAYNARD — 3597134 - 
|SE 260590 RIACHUELO ÚÀ — 12956780 
BA |290030 ACAJUTIBA-- — 21096040 
BA 290035 ADUSTINA ' 172.02376 
|BA |290040 ÁGUA FRIA 232.335,42 
BA 290090'AI_MAD1NA 105.004,73 
BA 290130 ANDARAÍ -- 204,883,06 
BA |290150 | ANGUERA 168.428,50 
BA 290160 ANTAS 185.373,43 
BA |290170 ANTÔNIO CARDOSO 160.287,45 
BA |290180 | ANTÔNIO GONÇALVES 151676,01 | 
BA |290240 | AURELINO LEAL 21414717 
BA |290265 |BANZAÊ 167.973.93 
BA |290330 BARRO PRETO 102,250,34 
|BA 290370 | [BOANOVA — — |22344495 
|BA 290405 BONITO 126766675 
BA 290470 BUERAREMA — 24667257 
BA |290480 | CAATIBA 11348,33 | 
|BA |290510 | CAÉM 167.881,04 
BA 290515 CAETANOS — J1991028 
|BA |290550 CALDEIRÃO GRANDE 140.927,32 | 

www.in,gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-774-de-S-de-abril-de-2020-2519697 14 
6/34



27/04/2020 PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional 

BA |290610 | CANÁPOLIS 181.046,88 
|BA |290640 CANDEAL — F 136.327,87 

BA |290689 | CARAÍBAS 155.542,17 
BA |290700 | CARDEAL DA SILVA 1U8.88102 
BA |290740 CATOLÂNDIA 47.562,06 
BA |290755 CATURAMA — Ja3943377 
BA |290880 CONTENDAS DO SINCORÁ 60.349,37 | 
BA |290900 CORDEIROS 147.303,30 
BA |290950 CRAVOLÂNDIA 80.813,77 
BA |291020 | DOM MACEDO COSTA 8432446 | 
BA |291030 ELÍSIO MEDRADO 132.141/71 
BA 291075 | FÁTIMA 220,388,10 
BA 291090 |FIRMINO ALVES o 8044172 
|BA |291100 FLORESTA AZUL 136.263,45 
BA 291125 GAVIÃO — Ú 82.961.40 
BA 291150 GONGOG! i 143710,43 
BA |291185 - HELIÓPOLIS 153.115,39 | 
BA 291260 IBIRUERA |||| |56.677,46 
BA 291300 |IBITIARA 190.98376 
|BA |291330 |ICHU 95.056,79 
|BA 291345 IGRAPIÚNA — |180,250,84 
BA |291520 ITAGIBÁ 120.495,21 
BA |291540 |ITAJU DO COLÔNIA 107.018,34 
|BA |291570 ITAMARI 112702,97 
|BA |291620 ITAPÉ 18172118 

BA |291660 |ITAPITANGA 127.505,29 
BA |291670 |ITAQUARA 122.875,28 
BA |291680 |ITARANTIM — 183.180,91 
BA |291690 |ITIRUÇU 171.253,97 
BA |291790 !JANDAIRA o — 13769578 
BA |291830 JJITAÚNA -- 222.032,54 
BA |291845 |Jucunuçu 143.617,68 
BA |291855 |JUSSARI 10771530 | 
|BA 291875 LAGOAREAL - 23199131 
BA |291900 LAJEDINHO — 4410277 | 
|BA |291905 LAJEDODO TABOCAL — J15166,02 
BA |291910 LAMARÃO — —J12721989 
BA |291940 | LICÍNIO DE ALMEIDA 19186271 
BA 291960 MACAJUBA 158.084,17 
|BA |292000 MAIQUINIQUE 83,481,26 
BA |292070 | MARAÚ 270.850,37 
BA |292080 MARCIONÍLIO SOUZA 143.894,64 
BA |292090 | MASCOTE 174.044,64 
BA 292180 MORTUGABA 170.268,62 
BA |292220 |MUNIZ FERREIRA 10292442 
BA 292260 |NILO PEÇANHA 176.802,62 
BA 292270 NOVACANAÃ — — 21393052 | 
BA |292278 NOVAFÁTIMA — 10428069 
|BA |292275 INOVAIBIÁ e 13068357 
BA 292285 NOVAREDENÇÃO —— 1150228 | 
|BA 292303 NOVO HORIZONTE 187.334,37 
|BA |292305 | NOVO TRIUNFO 174.369,40 | 
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|BA |292330 | OURIÇANGAS 113.803,09 
|BA |292335 | OUROLÂNDIA 22177511 
BA 292390 PAUBRASIL |||| — 1235438 
BA |292410 | PEDRÃO 121.410,07 
BA |292465 PINTADAS — 15476144 - 
BA 292467 PIRAÍDO NORTE — 1118617 
|BA |292470 |PIRIPÁ 209.588,21 
|BA |292540 1P0TIRAGUA 129.119,56 

BA 292593 QUIXABEIRA 124.849,83 
|BA |292650 RIBEIRA DO AMPARO 209.707,45 
|BA |292660 RIBEIRA DO POMBAL 549.589,66 
|BA 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 167.956.14 
BA 292710 RODELAS — — |11500.09 
BA 292780 |SANTA CRUZ DA VITÓRIA 86.358,21 
BA |292805 ISANTA LUZIA 163.992,72 
BA 292830 | SANTANÓPOLIS 12477115 | 
BA |292925 |SÃO GABRIEL 284,484,15 

BA |292035 SÁOJOSÉDAVITÓRA — — — |77640,08 | 
BA |292937 SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 1138.53878 
BA |292940 |SÃO MIGUEL DAS MATAS 138.492,60 
BA |292975 |SAUBARA 136.344,82 
|BA |293040 | SERRA PRETA 199,656,88 

|BA |293076 '*smo DO QUINTO 148.982.13 
BA |293110 | TANQUINHO — lusasso46 | 
[BA |293140  TEODORO SAMPAIO 138.295,99 
BA |293170 TERRA NOVA 158.862,04 
BA |293240 UIBAÍ Ú 211108,22 

|BA |293245 | UMBURANAS 187.067.42 | 

—BA 293310 1VARZÉA DO POÇO 97.382,01 

|BA |293315 | VÁRZEA NOVA — J192.455,45 | 

1BA 2903325 VEREDA —— |10515269 

|BA 293340 WAGNER — —— = = |10594088)| 
|MG 310010 ABADIA DOS DOURADOS — |8980542 | 

MG 310040 ACAACA — — |5684999 
|MG 310060 ÁGUA BOA 209.755,08 

M 310070 ÁGUA COMPRIDA — 2991073 | 

|MG |310080 AGUANIL —— jessia6a. 
be 310130 ALAGOA — 4431582 - 

MG |310140 | ALBERTINA 11648.56 | 

)MG 310163 ALFREDO VASCONCELOS 62.846,05 

|MG |310180 | ALPERCATA 89.587,43 

|MG 310200 ALTEROSA 206.751,87 
|MG |310205 | ALTO CAPARAÓ 7675212 | 

MG 310210 ALTORIODOCE —— |20201851 
MG |310220 | ALVARENGA Jeas40282 | 

MG |310230 | ALVINÓPOLIS 19793185 

|MG |310240 | ALVORADA DE MINAS — 5653852 
|MG |310250 | AMPARO DO SERRA 63.904,70 
NMG 310285 ANGELÂNDIA — |139869,04 
|MG 310300 ANTÔNIODIAS —— 12951033 
'_hj__G 310310  ANTÔNIO PRADO DE EMINAas — |3442300 | 

|MG 310320 ARAÇAÍ E " 137565 99 j 
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MG |310330 | ARACITABA 3524988 - 
MG/310360 ARANTINA- — 45.08120 | 
|MG 310370 ARAPONGA |UUÀ i32456,87 | 
|MG |310375 | ARAPORÃ 112.367,98 
MG |310380 [ARAPUÁ 36.848,85 
|MG |310390 | ARAÚJOS — |9642222 
|MG 310410 ARCEBURGO 113.188,62 
MG 310430 AREADO 102.345,46 
MG 310440 ARGIRITA | 5181250 - 
MG |310445 | ARICANDUVA 80.433,45 
MG 310470 |ATALÉIA 207,798,91 
MG 310480 AUGUSTODELIMA — 76.654,01 
|MG 310500 BALDIM ee 14198167 | 
WMÍGÍ 310520 BANDEIRA |-- 85.116,00 
|MG 310550 BARÃODEMONTEALTO 108.81752 | 
|MG |310570 | BARRA LONGA — |8681051 
MG |310610 | BELMIRO BRAGA 42.363,03 
MG 310640 BELOVALE = 98.255,17 
MG 310660 BERTÓPOLIS- 68.555,14 
MG 310680 BIASFORTES 56.900,28 
MG 310700 BIQUINHAS — |3454500 
MG 310720 BOCAINADEMINAS — — —— |5964233 
MG 310750  BOM JARDIM DE MINAS 83.706,33 
MG 310760 |BOM JESUS DA PENHA 69.454,97 
MG |310770 BOM JESUS DO AMPARO 45.639.,64 
|MG |310780 | BOM JESUS DO GALHO 15871448 
|MG 310790 | BOM REPOUSO 12245872 
|MG 310810 BONFIM o 9238344 
MG 310820 BONFINÓPOLIS DE MINAS 78.830,62 
MG |310830 BORDA DA MATA 202.342,39 
MG |310850 | BOTUMIRIM 107.306.94 

[ MG |310855 | BRASILÂNDIA DE MINAS 173.814,69 
|MG |310870 | BRÁS PIRES — |7878251 

MG 310880 BRAÚNAS — 7236253 
MG 310890 BRAZÓPOLIS — — |16713036 
MG 310910 | BUENO BRANDÃO 92.825,37 
MG | 310920 'B_UENÓPOLISIWW |155.099,84 | 
MG 310925 | BUGRE 6868615 | 
MG 310945 CABECEIRA GRANDE 68.939,40 
MG 310950 CABO VERDE 90,730,82 
MG |310960 CACHOEIRA DA PRATA 45.007.47 
|MG |310970 | CACHOEIRA DE MINAS — |12761865 
MG |310980  CACHOEIRA DOURADA 44,376,23 
MG |310990 | CAETANÓPOLIS 108.527,19 
IMG|31010 [CAIANA 93.088,56 
MG |31020 CAJURI 75.838.28 
MG 31030 CALDAS —— —— 14433186 
IMG| 31040 (camacHO ||| —l6985648 
IMG31070 CAMBUQUIRA ||- 159.229,75 
MG 311110 — CAMPINA VERDE — 15042795 
MG 311115 CAMPOAZUL |- 84,433,56 
MG 311130 CAMPO DO MEIO ' 174.36615 
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MG |311140 | CAMPO FLORIDO 74.427,94 
MG 311170 CANAÃ o 87.336,71 
MG |311180 CANÁPOLIS - Ú 129.68371 
MG 311190 | CANA VERDE Í 9243976 

MG |311205 | WCANTAGALO |63195,92 
MG 311210 CAPARAÓ | — 8333237 
|MG 311220 | CAPELA NOVA 58.940,15 
|MG 311240 | CAPETINGA 73.578,22 | 
|MG |311250 | CAPIM BRANCO 89.873,02 

MG 311260 | CAPINÓPOLIS " 216.830,80 
MG 311265 | CAPITÃO ANDRADE “ 7844648 

MG 311280 CAPITÓLIO — 12519064 
|MG| 311200 - CAPUTIRA 12574238 
MG 311310 | CARANAÍBA 44,406,15 
IMG/311350 CARBONITA 129.401,64 
MG |311360 CAREAÇU — | o875883 - 

Uí_ªí iauaso CARMÉSIA 31.246,64 
MG 31390 |CARMO DA CACHOEIRA — 46,638.09 
MG |311400 WCARMO DA MATA 150.906,40 

|MG 311450  CARMÓPOLIS DE MINAS 206.243,43 | 

|MG |311455 | CARNEIRINHO — “ laB148518 

|MG 311460  CARRANCAS : 49.245,68 

|MG |311470 | CARVALHÓPOLIS 430 66799 | 

MG |31480 CARVALHOS —— l63.00651 | 

|MG 311490 | CASA GRANDE 45.168,01 
|MG |311500 | CASCALHO RICO 53,093,61 

*Me&snszo 'CONCEIÇÃO DA BARRA DE MINAS |3449372 - 

MGL31154O CATAS ALTAS DANORUEGA — | 70.96128 - 

IMG/ 31547 CATUTT — - 0 |es2esn 

íMGíanfyõo CEDRODOABAETÉ —— —— 3961661 - 

MG 31570 CENTRALDEMINAS —— |12718882 

'MG 311580 | CENTRALINA à131.262.30 

MG 31500 CHÁCARA - 4215247 

Mekansoo lemaE — |8616003 
|MG |311610 |CHAPADA DO NORTE — — Jas271695 

WMGjõfllôZO CHIADOR -- o 34.580,19 

MG 31630 |CIPOTÂNEA — o |140.665,14 
MG 311640 CLARAVAL 69.422,50 * 

|133.932.03 !MG 311650 _L_çLARO DOS POÇÕES 

|MG |311670 | COIMBRA |9673675 

1 MG |311690 | COMENDADOR GOMES — |3561407 

147,756,06 

* MG 311720 CONCEIÇAO DAS PEDRAS - 

] MG 311740 *CONCE!ÇAO DE IPAN
EMA 

|MG | 311760 | CONCEIÇÃO DO PARÁ 

“ Jazizoas 
— |54.535,52 

79.602. OO 

|MG 31770 |CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

MG 311780 | CONCEIÇÃO DOS OUROS — 

|MG : 311783 CONEGO MARINHO 

MG 31787 CONFINS 
| MG 311810 . CONGONHAS DO NORTE 

|MG |311820 CONGUISTA — 
MG 31850 | CONSOLAÇAO _4 

www.in.gov.br/enweb/dou/-/portaria-N- F7T74-de-
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MG |311870 / COQUEIRAL 114.159,16 
MG |311890 | CORDISBURGO 85,671,82 
MG 311900 | CORDISLÂNDIA 143.066,99 
MG 31910 CORINTO — 173.889,24 
MG |311950 | CORONEL MURTA 140.421,81 
MG |311960 CORONELPACHECO — —— |3395100 
MG |311970 | CORONEL XAVIER CHAVES 3449525 - 
MG |311980 | CÓRREGO DANTA 49.793,98 
MG |311990 | CÓRREGO DO BOM JESUS 38.685,98 

MG 311995 |(CORREGOFUNDO — — Teores | 
MG 312000 CÓRREGO NOVO 6529758 
MG |312010 COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS |69.060,59 
MG |312030 | CRISTÁLIA N 8B195,55 | 
|MG |312040 |CRISTIANO OTONI |-- 6819957 | 
IMG |312050 CRISTINA J138578770 | 
|MG 312060 |CRUCILÂNDIA 65.987.25 
MG |312070 | CRUZEIRO DA FORTALEZA 40448 12 
MG 312083 CUPARAQUE —— — /e673456 | 
MG |312087 | CURRAL DE DENTRO —Ja2a7m577 | 
MG 312110 | DELFIM MOREIRA 06.369.63 | 
MG 312120 | DELFINÓPOLIS 115.063,72 

MG 312125 | DELTA 106.57147 | 
MG |312130 |DESCOBERTO 76.40875 | 
MG 312140 DESTERRODEENTRERIOS — — |7871751 
MG 312150 DESTERRODOMELO — —— |5965082 | 
|MG 312170 DIOGO DEVASCONCELOS —— /64755,38 | 
|MG |312190 | DIVINÉSIA — |87.518,59 *i 
MG |312210 íDIVINO DASLARANJERAS — - |8268522 
MG |312235 | DIVISA ALEGRE 11313871 * 

MG |312240 | DIVISA NOVA o 63256866 
MG 312247 DoMBosco — — — ... js423400 | 
|MG 312250 [DOMCAVATI — — 69886.34 | 
| MG 312260 | DOM JOAQUIM 83.963,28 
|MG |312270 | DOM SILVÉRIO — |59253847 | 
MG 312280 | DOM VIÇOSO 1301246 | 
MG |312290 | DONA EUSÉBIA 89.842,32 | 
| MG |312300 | DORES DE CAMPOS 7645792 | 
MG 312310 DORESDEGUANHÃES — —— 8284404 | 
MG 312320 DORESDOINDAÁ —— |13154778 
|MG 312330 DORES DO TURVO — |7975102 | 
|MG 312340 DORESÓPOLIS 52.220,98 | 
|MG 312350 DOURADOQUARA 40.956.95 | 
|MG 312352 | DURANDÉ — l10122218 | 
HÃG— 312380 WENGEÃJÃERO NAVARRO — — |15191066 
|MG 312385 ENTREFOLHAS —— 7136310 | 
|MG 312390 ENTRERIOS DE MINAS J10841449 
|MG |312440 |ESPÍRITO SANTO DO DOURADO — |4278035 | 
%MGJ_312450 ESTIVA 7181469 
|MG 312460 | ESTRELA DALVA 30.905,95 | 

|MG |312470 ESTRELADOINDAÁ —— |7100862 
|MG 312480 ESTRELADOSUL — —— |10195463 ) 
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MG |312500 EWBANKDACÂMARA — 6337812 | 
MG 312520 FAMA — —  Jassasas | 
IMG/312530 [IFARALEMOS — — 3289358 
|MG 312540 FELÍCIO DOS SANTOS 100.14574 | 
MG |312550 |SÃO GONÇALO DORIOPRETO — |69,.80376 
MG |312580 | FERNANDES TOURINHO 5371318 
MG |312590 | FERROS 137.059,44 
MG |312595 FERVEDOURO 194.559,60 | 
MG |312600 | FLORESTAL 63.824,83 
MG |312630 | FORTALEZA DE MINAS 52.606,90 
MG | 312640 | FORTUNA DE MINAS 4974048 

| MG |312660 | FRANCISCO DUMONT 90.530,63 
|MG 312695 FREILAGONEGRO —— |4157496 
|MG |312700 | FRONTEIRA — 15847759 | 
|MG |312707 FRUTADELEITE — Ju22125 
|MG |312720  FUNILÂNDIA —|56.02670 | 

|MG 312730 | GALILÉIA 102.87443 
MG |312735 GLAUCILÂNDIA """ | | |45,524,24 

|MG 312737 | GOIABEIRA 88.426,33 
MG 312738 | GOIANÁ 4219012 
MG |312/40 [GONÇALVES —— |[45232/9 
MG |312750 | GONZAGA 130.663,56 | 
MG |312760 | GOUVEIA 183.206,29 | 
MG |312790 | GRUPIARA 43.425,30 
MG 312810 | GUAPÉ 198,125,39 
| MG |312820 | GUARACIABA 136.088,46 
MG 312825 GUARACIAMA |-- 80.917,03 
MG 312830 GUARANÉSIA |||| 187457,30 | 
MG |312840 | GUARANI 126.633.52 | 
MG |312850 | GUARARÁ 63.540,92 

MG 312860 GUARDA-MOR —— es21739 - 
|MG 312880 | GUIDOVAL 126.685,20 
|MG 312890 |GUIMARÂNIA 113.080,79 
MG |312900 | GUIRICEMA m |n7125,91 
MG |312910 | GURINHATA 10416717 | 

| MG |312920 | HELIODORA 18376243 | 
|MG /312930 |[IAPU 211327,07 | 
MG |312960 | IBIAÍ 144.105,18 
MG |312965 |IBIRACATU 114.880,50 
MG |312970 |IBIRACI — 13963614 
MG |312990 |IB!TIURA DE MINAS 4231861 | 
MG |313000 | IBITURUNA 43.097,76 | 
MG |313005 |ICARAÍ DE MINAS 155.866,53 | 

| MG |313020 | IGARATINGA — 14799861 | 
| MG |313030 |IGUATAMA 99.908,54 
MG 313040 LACI ú — |5590603 
|MG 313050 |ILICÍNEA “ /21044460) 
|MG 313055 | IMBÉ DE MINAS 9OSSL1O7 | 
MG |313060 INCONFIDENTES — 114.015,81 
MG |313070 | INDIANÓPOLIS " 94.018,68 | 
MG | 313080 | INGAÍ 35730,91 | 

| MG 313100 |INHAÚMA 8775089 
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MG |313110 |INIMUTABA 115.531,21 
MB SSTIO EIAÇÃO 65,653,23 
MG 313160 |IRAÍ DE MINAS Ú 7790518 - 
MG 313200 ITACAMBIRA — Jeg.09139 
MG 313260 ITAMARATIDEMINAS — — — — |5765530 
MG |313280 | ITAMBÉ DO MATO DENTRO 50.429,51 
MG |313290 | ITAMOGI 151134,50 
MG 313320 |ITANHOMI 137.765,89 
MG |313340 |ITAPAGIPE 148.720.59 
MG |313350 | ITAPECERICA 203.328,96 

| MG [313360 | ITAPEVA 95.980,70 
|MG |313370 |ITATIAIUÇU - 16725813 
|MG 313375 |ITAÚ DE MINAS — |18275646 
|MG 313390 ITAVERAVA 123.850,40 
MG 313400 |ITINGA||||- 21477372 
MG/313410 ITUETA! —— |7669592 | 
MG 313430 ITUMIRIM —— — — |6g52416 | 
MG 313450 ITUTINGA -- 5689176 
|MG |313480 |JACUÍ | 8510460 | 
MG 313530 JAPARAÍBA 65.476,70 
MG 313535 JAPONVAR — 143.268,10 
MG |313540 |JECEABA 60.544,68 
|MG 313545 |JENIPAPO DE MINAS 99566,22 | 
|MG |313550 | JEQUERI — leg192428 | 
MG 313560 |JEQUITAÍ Ú 1170847 

MG |313570 |JEQUITIBÁ 11789851 | 
MG |313590 |JESUÂNIA 62.423,45 
MG |313610 JOANÉSIA = 9186057 
MG 313640 |JOAQUIM FELICIO 63.878,20 | 

MG 313652 JOSÉGONÇALVESDEMINAS — |578341 | 
MG 313655 JOSÉRAYDAN — 7015181 
MG 313657 JOSENÓPOLIS 9036381 | 
|MG |313660 | NOVA UNIÃO 89.412,59 
|MG |313665 | JUATUBA — |26300187 
MG |313680 | JURAMENTO 68.829,05 
MG |313690 | JURUAIA 149.36112 
MG 313695 |JUVENÍLIA — J10712254 
MG |313700 | LADAINHA 254.215,27 | 
MG |313710 | LAGAMAR 122.450.49 
MG 313730 |LAGOA DOS PATOS 79.015,32 
MG 313740 LAGOA DOURADA 115.624,68 
|MG |313753 | LAGOA GRANDE 134.47013 | 
|MG 313790 ]LAMIM 6934022 | 
IMG/313800 LARANJAL — —— > u j8922449 | 
lMGÁI 313830 | 3 LEANDRO FERREIRA 48.178.80 

MG 313835 | LEME DO PRADO 8459707 | 
M[—ªalasso *LIBERDADE i 60.517,19 ª 
|MG |313862 | LIMEIRA DO OESTE 8576621 
|MG 313867 WLUISBURGO 8575781 | 

|MG 313868 |LUISLÂNDIA 12810515 | 
|MG 313870 |LUMINÁRIAS — 59.099,58 | 

|MG 313910 | MADRE DE DEUS DE MINAS- 71.764,45 

www.in.gov.br/en'webidouf- Ipodarla N= 774 de—s—da-abnl—de—ZDZD—ZSiBEE'.'M 
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|MG |313970 | MARAVILHAS 9177812 
MG|/313980 IMARDEESPANHA — — —— 15432848 
MG |313990 | MARIA DA FÉ 19412353 
|MG 314010 | MARILAC 73.420,29 | 
MG |314020 | MARIPÁ DE MINAS 39.658,85 
MG 314030 MARLIÉRIA — 7086119 
|MG 314040 MARMELÓPOLIS — 40.091,65 
MG 314050 | MARTINHO CAMPOS 189.947,04 | 
MG |314053 | MARTINS SOARES 131.336,38 
MG |314055 | MATA VERDE 116.925,29 
MG | 314060 | MATERLÂNDIA 99.359,37 
MG |314085 | MATIAS CARDOSO — l17869466| 
MG 314120 MATUTINA-=—- 6081851 | 
MG|314130 IMEDEROS — "" s3g9634 
MG 314150 |MENDESPIMENTEL — — /o945741 
MG |314160 | MERCÊS —lneiize | 
MG |314170 |MESQUITA 104.341,29 
MG |314190 | MINDURI N 44.07076 
MG 314210 IMIRADOURO — 156.624,83 
MG 314225 MIRAVÂNIA — 82.209,90 | 
MG |314230 |MOEDA - : 63.512,46 
MG 314240 | MOEMA 106.309,06 | 
MG |314250 | MONJOLOS 41.876,65 
MG |314260 | MONSENHOR PAULO 104,.894,84 
MG |314270 | MONTALVÂNIA 244.050,55 
MG |314300 | MONTE BELO 106.311,47 
MG 314315 MONTE FORMOSO — jez65686 | 
IMG 314340 MONTESIÃO - 158.23189 | 
MG |314345 | MONTEZUMA 174.240,05 | 
MG |314350 MORADANOVADEMINAS — — 11182979 | 
MG |314360 MORRO DA GARÇA 5517195 
MG 314370 MORRO DO PILAR 6012792 - 
|MG|314380 MUNHOZ-— — 7572616 | 
|MG 314410 MUZAMBINHO — — 18124752 
| MG |314420 | NACIP RAYDAN 65.715,69 | 
MG |314435 | NAQUE 103.068,61 
IMG|314437 INATALÂNDIA —— |4143430 
MG |314440 |NATÉRCIA 57.290,05 
MG |314450 | NAZARENO 106.342,79 | 

| MG 314465 | NINHEIRA 179.688,26 
MG 314467 | NOVA BELÉM 65.300,38 
MG 314470 | NOVA ERA 136.705,14 
MG | 314500 | NOVA PONTE 111909,43 | 
MG |314505 | NOVA PORTEIRINHA — 1389816 | 
|MG 3145385 NOVO ORIENTE DE MINAS 148.014,30 | | 
|MG |314537 NOVORZONTE —— — 9692758 | 
IMG |314540 OLARIA || 4080112 
MG 314545 OLHOS-DÁGUA — lesss126 | 
|MG |314550 | OLÍMPIO NORONHA 38.582,67 
|MG |314570 |OLIVEIRAFORTES — 39.588,24 | 
|MG |314580 | ONÇA DE PITANGUI 57.173,55 
|MG 314585 | ORATÓRIOS 71.903,92 

www in, gov. brlefvweb.ldnu.' lpºrlana—n -774-de-9-de-abril-de-2020-251969714 14/34



27/04/2020 PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional 

|MG 314587 | ORIZÂNIA 112.055,87 | 
| MG |314600 / OURO FINO - la831774.04 | 
MG 314625 PADRECARVALHO ||| 85.686,33 | 
|MG 314640 PAINEIRAS | lÚÀÚÀÁÀI cA Igign67 
MG 314650 PAINS — 98.966,97 
|MG 314660 | PAIVA " —  J/a866116 | 
|MG |314675 | PALMÓPOLIS 133.198,56 
|MG 314690 PAPAGAIOS -- — J10500788| 
|MG |314730 |PARAISÓPOLIS 175.454,62 | 
| MG [314740 | PARAOPEBA 155.979,84 
|MG |314750 | PASSABÉM 33.491,95 
MG |314770 | PASSA TEMPO 120.863,63 | 

| MG |314780 | PASSA-VINTE — |3070212 
|MG |314795 | PATIS 10272471 
MG |314820 | PATROCÍNIO DO MURIAÉ 86.895,05 
|MG 314830 PAULACÂNDIDO ||- 198.948,64 | 
MG 314840 PAULISTAS — — |7356269 | 
MG |314850 PAVÃO — 12054316 
MG |314875 | PEDRA BONITA 100.668,65 
|MG |314890 | PEDRA DO INDAIÁ 58.672,04 
|MG |314900 PEDRADOURADA — 45,813,76 
MG 34910 PEDRAIVA — — —— |1745820 | 
MG |314915 | PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 175,358,47 | 
MG |314920 | PEDRINÓPOLIS 4241520 | 
MG | 314940 | PEDRO TEIXEIRA 44,308,91 
MG |314950 | PEQUERI 47,799.55 
MG 314960 PEQUI |||| 5748143 
MG |314970 PERDIGÃO — 14026021 
|MG 314980 PERDIZES — 243.907,87 | 
MG/314995 [PERQUITO — """ ln933704 | 
|MG 315000 PESCADOR 7748175 
|MG 315010 | PIAU 44.843,02 
MG |315015 | PIEDADE DE CARATINGA 167.855,05 
|MG 315020 PIEDADEDEPONTENOVA — — |6261603 - 
|MG |315030 |PIEDADEDO RIOGRANDE —— 6160135 
IMG/315040 PIEDADEDOSGERAIS — — — 6399253 
MG |315053 | PINGO-D'ÁGUA — Jes79913 
MG |315057 | PINTÓPOLIS 116.441,52 
MG |315060 | PIRACEMA 1417934 - 
MG |315070 | PIRAJUBA 51.598,96 
MG | 315090 | PIRANGUÇU 39139,53 | 
|MG 315100 | PIRANGUINHO — 13805359 
MG |315110 | PIRAPETINGA 145.005,21 | 
MG |315130 | PIRAÚBA 14911175 | 
MG 31519_0 PbCRANE | 7 " 101.433,49 19 | 

MG |315213 | PONTO CHIQUE — — |7400275 
IMGla315270 IPRADOS —— l10007675| 
MG |315290 | PRATÁPOLIS 107.693,68 
|MG 315310 | PRESIDENTE BERNARDES — —— 12039325 
MG 315320 PRESIDENTEJUSCELINO — ú [s183115 - 
MG 315330 | PRESIDENTE KUBITSCHEK 44738,35 
|MG |315350 |ALTO JEQUITIBÁ — 126.494,40 
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MG |315360 | PRUDENTE DE MORAIS 109.628,14 
MG |315370 | QUARTEL GERAL 42.621,29 
mMG 315380 auetuzmo — N NN “EZ75595 
|MG 315390 |RAPOSOS “ leg88236 
MG|315410 RECREHO — lngs6ao. 
MG |315415 | REDUTO NN — |8936782 
|MG |315420 | RESENDE COSTA 87.746,83 
mMG 315449_' RESSAQUINHA 65.421,21 
MG |315445 | RIACHINHO 118.631,92 

| MG |315450 | RIACHO DOS MACHADOS 116.592,40 
|MG |315470 | RIBEIRÃO VERMELHO 37.443,54 
|MG | 315480 |RIO ACIMA 79.388,88 
MG |315490 |RIO CASCA E 115916159 
MG |315500 | RIO DOCE 4112612 
MG/315520 RIOESPERA — 123.958,64 
MG 315530 |RIO MANSO 6225839 
MG |315570 | RIO PIRACICABA “ 13598122 | 
MG 315590 RIOPRETO ||- 6839261 
MG |315610 | RITÁPOLIS — 5920454 
MG |315620 | ROCHEDO DE MINAS-— 30.048,30 
MG 315630 RODEIRO o 121,044,09 
MG 315640 |ROMARIA 44:753,68 
|MG 315645 | ROSÁRIO DA LIMEIRA 71.889,03 
|MG 315680 |SABINÓPOLIS “ 26681887 
MG |315710 |SALTO DA DIVISA 114,578,62 
|MG |315725 | SANTA BÁRBARA DO LESTE 103.500,50 
MG 315727 | SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE |31.924,57 
MG 3157380 'SANTABÁRBARADO TUGURIO — — |7214788 - 
MG |315733 ISANTACRUZDEMINAS — 69.073,86 
MG 315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 7109191 
|MG [315740 |SANTA CRUZ DO ESCALVADO — 7772836 - 
|MG 315750 SANTA EFIGÊNIA DE MINAS — 60745,63 
|MG |315765 | SANTA HELENA DE MINAS — lussossa 
IMG 315770 SANTAJULIANA ||- — 9778365 
1 MG |315810 | SANTA MARIA DO SALTO 100.211,67 
|MG 315830 |SANTANA DA VARGEM 99.529,35- 
|MG |315840 /SANTANA DE CATAGUASES - 76.856,41 
|MG |315850 SANTANA DE PIRAPAMA — 129.30168 
MG 315860 SANTANADODESERTO — —— — |5051370 | 
MG 315870 |SANTANA DO GARAMBÉU 41.447,20 
MG | 315880 | SANTANA DO JACARÉ 64.994,30 

| MG |315890 | SANTANA DO MANHUAÇU 119.332,46 
MG |315900 | SANTANA DO RIACHO 64.501,65 
MG |315910 | SANTANA DOS MONTES 63.541,40 
MG |315920 [SANTARITADECALDAS —— — 10741811 
MG 315930 SANTARITADEJACUTINGA — — — |6408620 
MG |315935 | *SANTA RITADEMINAs — — j9495646 | 
|MG |315940 [ SANTARITADE IBITIPOCA | 86.884,36 
|MG 315950 SSANTARITADOITUETO —— [es41383 
|MG 315970 SSANTAROSADASERRA — 387.496,50 
|MG 316000 SANTO ANTÔNIO DO AVENTUREIRO |42,937,40 
|MG 316010 SANTO ANTÔNIODOGRAMA — — |8210698 | 
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| MG |316020 | SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ |[70.060,32 
|MG |316030 |SANTO ANTÔNIO DO JACINTO —— 15225911 | 
| MG |316045 | SANTO ANTÔNIO DO RETIRO — |15573379 
MG |316050 | SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO — )31816,29 
MG |316060 | SANTO HIPÓLITO — 6953848 - 

316080 SÃOBENTOABADE —— |5793402 
R |MG |316090 SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 50.058,28 - 
|MG |316095 |SÃO DOMINGOS DAS DORES —/66.826,20 
|MG |316120 |SÃO FRANCISCO DE PAULA 1851616 | 
MG |316130 |SÃO FRANCISCO DE SALES 17.934,53 
MG |316150 | SÃO GERALDO 175.608,71 

|MG |316160 |SÃO GERALDO DA PIEDADE — 70.899,29 
MG 316165 SÃOGERALDODOBAIXIC — —— |7357517 
MG |316170 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 89.542,17 
MG |316180 [SÃO GONÇALODOPARÁ — —— 14582756 
| MG 316220 |SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 105.934,38 
MG 316225 /SÃO JOÃO DA LAGOA 99.409.13 
|MG |316230 |SÃO JOÃO DA MATA 41.338,90 
MG 316245 | ISAOJOÁODASMISSÕES — —— >> /21028799 
MG 316255 SÃOJOÃO DOMANHUAÇU — —— |15988352 | 

MG 316257 |SÃO JOÃO DO MANTENINHA — — 124529,66 | 
|MG 316260 | SÃO JOÃO DO ORIENTE 13180514 | 
|MG 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 71.182,66 

i G 316294 |SÃO JOSÉ DA BARRA 71.468,94 
G 316295 |SÃO JOSÉ DA LAPA 236.208,27 

l MGJ 316300 | SÃO JOSÉ DA SAFIRA 66.817,06 
MG 316310 [SÃO JOSÉ DAVARGINHA —— 6562640 

MG 316320 SÃO JOSÉ DO ALEGRE —— 3729634 
|MG |316330 | SÃO JosÉ DO DIVINO 7751457 - 

|MG |316340 |SÃO JOSÉ DO GOIABAL — |7031420 

|MG 316350 [São JOSÉ DO JACURIú- 9117629 | 

|MG 316360 |SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO — — |35174,02 

MG 316390 SÃOPEDRODAUNIÃO —— |8146807 

MG 316400 SÃO PEDRODOSFERROS —— 10556912 

|MG |316410 |SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ B85730,58 | 

Pvlg_ 316420 |SÃO ROMÃO " 14700227 

|MG |316430 |SÃO ROGUE DE MINAS — 8303596 
|MG |316440 | SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 62.842,08 
|MG |316443 |SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE | 56.060,34 
M VG 316447 SAOSEBASTIÃO DO ANTA 6992474 
|MG |316450 |SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO — |11119180 | 

|MG |316460 |SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 96.663,25 

MG |316480 | SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 29.169,21 
MG/316500 [sãotiaGO — |12770890 

MG 316510 SÃo TOMÁSDEAQUINO — —— L10840764 
| MGÁ 316520 [São THOMÉ DASLETRAS —— |9746419 
MG |316540 ISAPUCAÍ-MIRIM —— —— |3608836 N 

VT ESTESSN ET Toro) [82.859,00 | 

|MG |316555 | SETUBINHA — 170.044,99 
|MG |316556 |SEM-PEIXE- — |3671947 

a MG ] 316557 & SENADOR AMARAL 75.961,44 

|MG 31,6559 |SENADORCORTES U ' 130.36125 - 
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MG |316580 | SENADOR JOSÉ BENTO 44117,23 
|MG 316590 |SENADOR MODESTINO GONÇALVES |76769.04 | 
|MG |316500 |SENHORA DE OLIVEIRA — 19742590 
MG |316610 | SENHORA DO PORTO  |79.326,67 
MG 316620 SENHORADOSREMÉDIOS —— 13371982 
MG 316630 SERICITA |||| — J101209,96 
MG | 316640 | SERITINGA 43.930,94 
MG |316650 | SERRA AZUL DE MINAS 91.105,35 
| MG 316660 | SERRA DA SAUDADE 41.519,87 
MG 316670 SERRA DOS AIMORÉS — J1u934768 
|MG 316695 SERRANÓPOLIS DE MINAS 70.626,60 
|MG |316700 | SERRANOS " 4109248 | 
MG 316710 ISERRO — 29275277 
MG |316730 | SILVEIRÂNIA 5070161 
MG 316740 |SILVIANÓPOLIS - _ 79.610,96 
MG 316750 SIMÃO PEREIRA — “ 3163800 

MG |316770 SOBRÁLIA ÂN — J10294427 

MG 316790 TABULEIRO ÂN 7886440 
MG |316805 ITAPARUBA 68.873,90 | 

MG 316810 |TAPIRA 39.242,64 

|MG 316820 | TAPIRAÍ c 2859906 
MG 316830 TAQUARAÇUDEMINAS — —— —— 36839819 
IM_Fõszxo TARUMIRIM __*253.279.971 

|MG |316850 | TEIXEIRAS — 15901074 | 

| MG 316880 J_TIRADENTES 66.624,08 

|MG |316890 | TIROS 121.815,30 

k MG |316900 | TOCANTINS. 186.597,65 

35.806,00 MG |316905 | TOCOS DO MOJI NNN 

LÍ«Ã(Ã |316910 | TOLEDO . e 7082464 

MG 316950 WTUMIRITINGA | p j 95.629,83
 - 

MG 316980 TURVOLÂNDIA —— |6136617 N 

LMG 317000 UBAI “ li7559708 | 

|MG |317005 TUBAPORANGA | %6.775.38 

Nmelawoao | UMBURATIBA c 4869778 - 

|MG 317043 |UNIÃO DE MINAS jªog 68 | 

| MG |317047 WURUANA DE MINAS o |54.937,29 | 

'ín—érl'áãõéo URUCÂNIA Í131107o7 | 

| MG |317057 lVARGEM ALEGRE É En 
MG 317060 VARGEM BONITA 

104.777,24 

36.244.15 

rMG 317075 |VARJAO DE MINAS 
98.947,/3 

ÍV SND —— 

l MG 317065 VARGEM GRANDE DO RIO
 PARDO — 99.171,30 

12092012 | 
*MG 31710 veRisSSIMO || 
|MG |317115 |VERMELHO IONOVO — 

'MG 317140 |VIEIRAS 

MG |317170 5VlRGÍNIA o _[103230 6 

MG |317190 |VIRGOLÂNDIA — o 12794908 

|MG 317210 (VOLTAGRANDE —— “ 6278470 | 

MG 317220 WENCESLAUBRAZ —— |3546585 | 

|sP laszsõo*LAvmNHAs NNN |5746105 | 
l7298640 | 

PR |410010 JABATIÁ 

»PR | 410060 | ALTO PARANÁ 

|42.815,91 

wwow.in.gov.brien/web/dou/-, Mlportaria-n-774-de-
9-de-abril- de—2020—251969714 
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410170 JARARUNA " 
|PR flm% | ARIRANHA DO IVAÍ 
íPR 410220 ATALAIA 
|PR |410230 | BALSA NOVA [ janee ee 

FORTARIA Nº 774, DE 8 DE ABRIL DE 2030 - PORTARIA N 77A, 

[112.085,89 

5624606 - 
4224517 

5808297 - 
164,459,31 

32.574,58 T 

55,876,17 

PR !410270 JBARRA A DO JACARÉ 44,62462 - PR |410290 BITURUNA —ízzsasâ )PR 4103QQLBOA ESPERANÇA |ú |53.066,95 LPR 410304 BOAVENTURADESÃOROQUE — — /7772651 | PR 410322 BoMSUCESSoDosuL — — — |1230065 | 
410330 BORRAZÓPOLIS — —— . . fg510866 

R 410335 | sa e ocs A 58.181,41 IPR 410340 CAFEARA — e 8694772 [PR 410350 CALIFÓRNIA "" 9790399 
[PR |410390 CAMPINADALAGOA —------"""go30612 
IPR 410395 (CAMPINADOSIMÃO ||É — 6280950 
|PR 410405 CAMPO BONITO 54.359,24 
|PR |410410 | CAMPO DO TENENTE 93743,67 
|PR 410440 |CÂNDIDO DE ABREU ' 183.535,93 
WPR_ 410445 CANTAGALO __ 145,857,90 | 
LPR |410460 | CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 19646516 - 
LPR 410465 CARAMBEÍ |- 6160800 
PR 410470 CARLÓPOLIS | 96.340.14 - 
PR |410530 | CÉU AZUL 137.409,40 
|PR |410560 | CIDADE GAÚCHA 85.969,29 | 
PR |410610 (CONSELHEIROMAIRINEK — — — |3478706 
|PR |410630 | CORBÉLIA N 24349873 
PR |410645 CORONELDOMINGOSSOARES — w /og11639 | 
PR |410680 | CRUZ MACHADO — /18791916 
PR |410685 | CRUZMALTINA 51.270,09 
PR |410700 | CURIÚVA 176.559,80 
IPR 410710 DIAMANTEDONORTE |||| 6459176 
PR 410712 DIAMANTEDOSUL — —— — 4766483 | PR 410715 DIAMANTED'OESTE |Ú0 — |5101937 - 
|PR |4107380 | DOUTOR CAMARGO 60.577,09 
PR |410750 | ENGENHEIRO BELTRÃO 173.668,49 
PR |410753 | ENTRE RIOS DO OESTE 43627,09 | 
PR |410754 | ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 55.267,65 
PR |410755 FAROLinorois 
PR |410770 | FÊNI S —l70268556 
[PR 410778 IFERNANDESPINHERRO — —— [75374]15 
PR 410775 |FIGUEIRA N 10791511 
PR 410780 | FLORAÍ 60.375,26 
|PR |410790 | FLORESTA 58.626,39 
PR |410810 | FLÓRIDA e 2950209 
IPR 410820 FORMOSADO CESTE —— —— |7978605 
IPR 410845 [FozDOJORDÃO — |6416667 - 
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í PR |410855 | GODOY MOREIRA 38.912,14 
PR |410865 GOIOXIM -- Í 9487441 
PR |410870 GRANDESRIOS —— |8713059 
PR |410890 | GUAIRAÇÁ 8848010 | 
PR |410895 GUAMIRANGA 107;:749,03 

- PR |410900 | GUAPIRAMA 50.063,18 

PR |410910 | GUAPOREMA 32.001,33 
PR |410920 | GUARACI 62.518,72 
|PR |410930 |GUARANIAÇU 16208426 
PR 410950 GUARAQUEÇABA 88.248,50 
PR 410965 HONÓRIO SERPA 87,300,67 
LPR 410970 | IBAITI 350.115,30 
JPR 410975 | IBEMA i ' 43.248,4? 

[PR 411000 [IGUARAÇU 51.594,20 
PR |411005 | IGUATU 4018017 

PR 411007 IMBAad 650087 - 
PR |411010 | IMBITUVA — |259.228,39 
PR |411020 |INÁCIO MARTINS N 107.027,79 
PR |411030 |INAJÁ 29.899,68 
PR |411040 | INDIANÓPOLIS 71740,49 
PR 411050 [IPIRANGA -- — |189.28558 
PR |411065 | IRACEMA DO OESTE — |32566,22 
IPR 411090 [ITAGUAJÉ — 48714,24 | 
PR |411100 |ITAMBARACÁ 79.896,20 
PR |411110 |ITAMBÉ 54.327,87 
PR |411130 ITAÚNA DO SUL 42.747,30 
PR |411140 IVAÍ 86.461,70 
|PR 411160 | IVATUBA “ 3277603 
PR |41170 JaBOTI 16767949 - 

| PR 411190 |JAGUAPITÃ 9872184 
PR 411230 JAPIRA - 92.788,67 
PR 411240 JAPURÁ 87.859,63 
PR 411250 |JARDIM ALEGRE — J137986,62 
PR |411260 |JARDIM OLINDA — |29.044,30 | 
PR |411270 |JATAIZINHO 105.106,29 
PR |411275 |JESUÍTAS [72143,96 
PR |411280 JOAQUIMTÁVORA — —  J10372622 
|PR |411290 JUNDIAÍ DO SUL 47.165,07 
|PR |411300 | JUSSARA s 9691801 
PR 411325 |LARANJAL 77.454,58 
PR |411340 | LEÓPOLIS 51.230,21 
IPR |411342 | LIDIANÓPOLIS 50.208,32 

IPR/411345 JUINDOESTE ||- 66.238,59 
PR 411360 |LOBATO 3705170 | 
PR 411373 | LUIZIANA 12748117 
PR 411375 | LUNARDELLI 7195112 
PR 411380 | LUPIONÓPOLIS — |5735148 
PR 411390 | MALLET 10176816 
IPR 411530 | MARIÓPOLIS 3973115 
PR/4ns35 MARIPA -- 6675360 | 
|PR 411545 | MARQUINHO 6272901 
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[PR 41550 [MARUMBI - —Tezs50,36 | 
|PR |411573 NMATO Ro — |150244 

|PR |411575  MAUÁ DA SERRA 97.465,82 
PR |411585 MERCEDES - — |7702642 
Npn 1411590 [MnRADon o 1848108 

l PR |411600 | MIRASELVA 3219119 
PR |411610 kMORElRA SALES 107.000 31 

|PR 411630 | MUNHOZ DE MELO 48.06112 

.'ER_FIIMO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS |14.308,06 

R 411650 | NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 28.297/74 
IPR 411660 NOVA AMERICADACOLINA — |4757292 

P k411670 INOVAAURORA —— |1433737 | 

PBÁ 411680 |NOVA CANTU — lenza3480 

IPR 411700 | NOVA FÁTIMA |63.136,53 

[PR 411705 |NOVA LARANJEIRAS — —— |17524732 

*RR L411721 [NOVASANTA BÁRBARA — — |401909738 

IPR|at1i7z22  NOVASANTAROSA — 71673,09 

|PR 41727 INOVATEBAS —— |15047786 

PR 41172_9__1Novo macoLoM|M — |3715448 

PR 411740 | OURIZONA 30.58347 

IPR 411745 N OURO VERDE DO CESTE- 3783442 

IPR| E 41780 |PALMITAL É?a_ígB o9 

PR 411800 PARAISODONORTE — 
[PR|A |an181o IPARANAC]TY E 65.172. 84 | ——A 

35,914,39 - 

43,59115 
863.588,30 

|PR W411830 PARANAPOEMA 

[PR |411845 | PATO BRAGADO 

|PR i411860_ | PAULA FREITAS 

XPT»É?O |PAULO F FRONTIN - 
PR141_1_830 PEABIRU 

[PR | 411920 TPINHALÃO — 

kpR í411965 [PITANGUEIRAS —— 

|PR 411970 PLANALTINA DO PARANÁ — 

I |PR 412000 PORECATU |Ú 
1024 

PR 412010 |PORTO AMAZONAS — 3361392 | 

PR ªzms | PORTO BARREIRO |4543123 | 

PR 412020 PORTORICO -- 24277 

IPR 412030 PoRTOVITÓRA —— |5196947 . 

|PR |412033 | PRADO F FERREIRA - 3469971 - 

IPR 412040 |PRESIDENTE CASTELO Bf BRANCO | 35.467.37 

|PR 412065 | QUARTO CENTENÁRIO 69.521,57 

WPRI412070 NQUATIGUA 

NPR 412085 | [QUATRO PON PONTES — 

,,â?-_ºa"íº_-ã, 
30.23295 
37.667,80 

— |25580018 
J6g49318 | 
,%Zõ.º.ll,,-_ 

PR)| 412130 | RANCHOALEGRE | 

'PRI412135 lRANCHO ALEGRE | DOESTE U 

|PR 412150 REBOUÇAS — 
]PRW412170 [RESERVA 

1 PR 412175 | RESERVA DO IGUAÇU — 

|PR 412180 | JRIBEIRÃO CLARO Ú 

IPR 412190 RIBEIRRÁO DO PINHAL —— 

www.ín.qnv.br.'en!web!duuf Iportaria-n-774-
de-9-: de—abrul—de—2020-251 969714 

307. 750 o73 | 
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IPRJ412200 [RIOAZUL == 146.488,84 

PR/412240 [ROBOM —— m Á_Élíõzíg 

IPR |412215 |RIO BONITO DO IGUAÇU 171.812,52 

|PR 412217 |RIO BRANCO DO IVAÍ 52.518,68 

|PR |412250 NRON"CADOR o 129.101,38 

|PR |412265 |ROSÁRIO DO IVAÍ “ 6604292 | 

1PR| P&_z_zª kSABAUDIA o enaas - 

[PR |412290 |SALTO DO OITARARE — — |5845213 

[PR 412810 | SANTA AMÉLIA 30.205,57 

PR [Ãzazo SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 51.611,66 

[PR 412360 SANTA INÊS - 2910765 

PR |41237o SANTAISABEL DO IVAÍ — 

lPR»412382 SANTALÚCIA — 46.658,06 

IPR 412390 (SANTAMARIANA - 97.879,39 - 

|PR 412395 ISANTAMÔNICA — — |6268391 | 

105013238 

|PR|412400 SANTANADOITARARÉ — — 70.429, 39 

|PR 412402 [SANTATEREZADO OESTE — 86.98932 

í PR N4_32420 | SANTO ANTÔNIO DO CAIVÁ — |381
6003 

|PR 412430 |SANTO ANTÔNIO DO PARAÍISO |29.80016 

IPR 412450 ISANTOINÃCIO —— |3951581 - 

|PR |412460 |SÃO CARLOS DO IVAÍ — lea7za66s 

IPR 412470 SÁOJERÔNIMODASERRA — |46,263416 

[PR |412480 |SÃO JOÃO 

|PR |412490 |SÃO JOÃO DO CAIUÁ 48.727.98 

[PR 412510 SÃOJOÃO DOTRIUNFO — |15325797 

[PR |412530 SÃO JORGEDOIVAL —— |567
5348 | 

| IPR |412540 SÃO JOSÉDABOAVISTA — BB
49140 

1 PR 412555 ISAOMANOELDO PARANÁ — 
|3435522 

| PR |412575 X SÃO PEDRO DO IGUAÇU 38.523.18 

l PR 412580 |SÃO PEDRODO IVAÍ 104.527,13 

PR| a 412590 ISAOPEDRODOPARANÁ — |3523296 

PR 412610 ISÃOTOMÊÉ —— 36.295,63 | 

|PR 412627 SAUDADE DO IGUAÇU — 6993645 - 

!PRjzuzsao ISENGES o 
)n2008 58 

PR |412635 5 |SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU — 
|6180978 

PR |412640 SERTANEJA —— 8112705 

PR ]Ãzseo |SIQUEIRA CAMPOS — 
16122172 

PR 412665 LSULINA o 4
252677 

IPR 412670 TAMBOARA — — enzBa4z 

sz"* 412680 TAPEJARA — 148.009,05 

| [PR 412700 |TEIXEIRA : SOARES 108.288,03 

LPR 412780 | TOMAZINA 103,320,47 

|PR 412785 | TRÊS BARRAS DO PARANÁ — |134.040/12 
jesa5697 |PR 412788 KTUNAS DO PARANÁ 107.,905,28 rás 

Jiza84316 | 
| PR 412790 * TUNEIRAS DO * OESTE 

PR 412830 | WUN[FLO_RÍ m 
PRI41284O JURAÍ 
PR 412850 WENCESLAU BRAZ 
kpRTAaz%a 'VENTANIA ....... n 

|PR 412863 DOUTOR ULYSSES 
|PR |412865 IVIRMOND — 

71.68_3 ._99 R 

53174/9 - 

- Imprensa Nacional 

22034
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[PR |412870 |VITORINO e |7527787 — RS 430045 ALEGRIA 47.412,34 
RS 430057 *ALTO TOFELIZ- — 3755176 
RS 430063 AMARALFERRADOR — — — |S6729740 
RS 430085 ARAMBARÉ — — 4642480 
RS 430087 | ARARICÁ “ 551838 
RS |430107 | ARROIO DO PADRE 37.391,21 
RS 430110 | ARROIO DOS RATOS 97.028,70 
RS 430155 | ÁUREA 21.222,85 
RS |430165 | BARÃO 80.060,08 | 
RS 430185 | BARRA DO GUARITA 45.578,24 
RS 430192 BARRADORIOAZUL — —— — |3702409 
RS |430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL |3429827 
RS 430223 | BOA VISTA DO INCRA 38.926,78 
RS 430237 IBOM MPROGRESSO |- 22.062.21 
|RS 430250 BOSSOROCA === — gs6ezB17 - 
|RS 430258 BOZANO 37.379,74 
RS |430370 CAMPINA DAS MISSÕES 6735102 
RS |430400 CAMPONOVO — 7390385 - 
RS |430461 | CANUDOS DO VALE 37.286,89 | 
RS 430465 CAPÃODOcIPá — =" " jes87969 
RS 430467 |CAPIVARIDO SUL — 33.130.08 
|RS 430468 |CAPELA DE SANTANA 95.917,84 
RS |430469 | CAPITÃO 31,445,19 
RS |480471 | CARAÁ 87.537,61 
RS |430485 | CARLOS GOMES 3185215 
RS 430500 CATUÍPE — 123.496,06 
|RS 430511 CENTENÁRIO 36.265,07 - 
|RS |430512 | CERRITO — |5950658 
RS |430513 |CERRO BRANCO — — |6015880 
RS 430517 CERROGRANDEDOSUL — . |[102155,08 
RS |430543 | CHUÍ 24.722,60 

RS 430544 CHUVISCA -- 12.348,00 
RS 430545 |CIDREIRA NMN 14203465 
RS |430558 |COLINAS 34.288,32 
RS |430583 |COQUEIRO BAIXO 28.532.07 - 
RS 430597 COXILHA “ 3165090 
RS 430635 | DEZESSEIS DENOVEMBRO — — 32.084,45 
RS |430637 |DILERMANDO DE AGUIAR 3665374 
RS 430642 DOISIRMÃOS DAS MISSÕES — |3450944 
|RS 430645 DOIS LAJEADOS 3414764 - 
|Rs 4306“75"' DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO |110.681,21 
|RS |480675 DOUTOR RICARDO 39.97116 | 
|RS 430607 EREBANGO — |3354512 
|3R$ 430710 lHERVAL " 58.529.947" 

í'É_s_ 430745 | ESPERANÇA DO SUL 4926704 
|RS 430755 ESTAÇÃO 16404661 | 
|RS 430781 ESTRELAVELHA | c 4H651 = 
|RS 430783 | EUGÊNIO DE CASTRO 40.687,04 
RS 430805 FAXINALZINHO — 34,363,45 
RS | 430825 | FLORIANO PEIXOTO 29.629,49 | 
RS |430840 |FORMIGUEIRO 39.11918 
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|430865 GARRUCHOS — RS 53.352,66 
|RS | 430870 | GAURAMA 6987081 
RS 430905 GLORINHA J 46.463,43 
|RS 430912 GRAMADO DOSLOUREIROS — |40.054,58 
RS 430955  HARMONIA — 25187732 
RS 430957 HERVEIRAS — — 8990643 
RS |430965 | HULHA NEGRA 58.298,48 
RS | 430975 | IBARAMA 52,.521,64 

RS |431041 |INHACORÁ 42.07013 
RS |431046 |IPIRANGA DO SUL 29.657,53 
RS 431053 |ITAARA 37.059,92 
RS 431055 |ITACURUBI. — Jazagen - 
RS 431065 |ITATI | 3500150 
RS |431075 | IVORÁ 32.489,88 
RS 431087 JACUIZINHO 30.644,53 
RS 431090 JACUTINGA 4031687 | 
RS 431113 JARI 47.657,52 
RS 431123 LAGOABONITADOSUL — — |3275032 | 
RS 431142 |LAJEADODOBUGRE — —— — 4095305 
RS 431162 | LINDOLFO COLLOR 35.861,51 
RS 43171 MACAMBARÁ Jasiso 
RS 431173 | MAMPITUBA 33.947,49 
RS |481177 | MAQUINÉ 53.692,99 
RS 431198 MARIANA PIMENTEL 23.550,00 
RS 431200 | MARIANO MORO 32.513,27 
RS 431210 |MATA 60.182,78 
RS 431217 |MATO QUEIMADO 41.231,46 
|RS 431244 | MORRINHOS DO SUL — 3354328 - 
|RS 431245 | MORRO REDONDO 79.632,07 
RS 481247 |MORROREUTER 0 |6231547 
RS 431250 MOSTARDAS 7 90.,930,80 
|RS 431265 | NÃO-ME-TOQUE 141,857,75 
RS 431303 |NOVAESPERANÇADOSUL — 60.519,81 
RS 431306 [NOVAHARTZ — 76.07118 
RS 431333 | NOVA RAMADA 40.596,85 
RS 431339 NOVO CABRAIS 54.477,99 
RS 431342 |NovoMACHADO —— — |7436218 
RS 431365 PALMARESDOSUL 7894548 | 
RS |431402 |PARAÍSO DO SUL 38.982,72 
RS 431403 | PARECI NOVO 35.981,32 
RS 431406 | PASSA SETE 68.480,01 
RS 431413 |PAULO BENTO 32.97179 | 
RS 431417 |PEDRAS ALTAS — 3207908 | 
RS 431420 PEDROOSÓRIO — — |7242760 
RS 431430 PEJUÇARA ||| Ô 6169748 | 
RS |431454 |PINTO BANDEIRA 27.056,41 
RS 431455 | PIRAPÓ 40.566,83 
RS |431478 | PONTE PRETA 35.366.46 
|RS 431480 |PORTÃO — 14945884 
|RS 431500 PORTOLUCENA - 6917838 
RS |431505 PORTOMAUÁ —— 4815162 = 
RS 431507 PORTO VERA CRUZ |2790736 

www.in.gov.brienhweb/dou?-, l'ponar:u-n«?N-de—B—de—abnl-de—ZDZU—Z& 969?111 24/34
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IRS 431514 [PRESIDENTELUCENA — —— —|591263 | 
|RS 431531 | QUATRO IRMÃOS 3471993 
RS 431532 | QUEVEDOS — 4062720 
RS 431535 | QUINZE DE NOVEMBRO 45,573,20 
RS 431575 |RIOZINHO — — 5965101 | 
RS 431595 ROLADOR |ÚÂÚÂÂÚÚÚÚÚÀ]r]àa.;r] )un aggnag 
RS 431620 RONDINHA " 6759041 | 
|RS 431630 ROQUE GONZALES 77.664,99 | 
RS 431643 | SALDANHA MARINHO 35.04678 
RS |431645 | SALTO DO JACUÍ 131.890,33 
RS |431647 |SALVADOR DAS MISSÕES 43.65378 
RS 431670 SSANTABÁRBARADOSUL — — |59134,01 
RS 431695 |SANTA MARIA DO HERVAL 55.249,56 
|RS 431697 SANTAMARGARIDADOSUL — 2911718 | 
IRS 431843 SAOJOÃODOPOLÊSINE —— 3806110 
ÍRS 431845 |SÃO JOSÉ DAS MISSÕES 35.084,96 
|RS 431848 |SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 4009142 | 
|RS 431861 |SÃO JOSÉ DO SUL 32799.05 
RS 431912 | SÃO MARTINHO DA SERRA — |41876,59 
RS 431915 [SÃOMIGUELDASMISSÕES — |12159955 
RSABQSO SÃO PAULO DAS MISSÕES — — |6627741 
RS 431936 SÃOPEDRODASMISSÕES — |33766,50 
RS 431937 |SÃO PEDRO DO BUTIÁ 46.840,03 
RS |431970 |SÃO VALENTIM 67727,60 
RS 431971 /SÃO VALENTIM DO SUL 32.852,21 
RS |431973 SÃO VALÉRIO DO SUL 6.955,94 

a= .íªº_ºª SEGREDO — 8761416 - 
RS 432030 SELBACH -- — laBBaBAl | 
|RS 432032 [SENADORSALGADO FILHO — |40,082.60 
|RS 432035 SENTINELADOSUL —— —— /2373096 
RS |432057 'SETE DESETEMBRO — — — |3402332 
RS |432065 SILVEIRA MARTINS jagia172 — 

|RS | 432070 |SOBRADINHS UU 113,330/3. 

Rs 432085 [TABAI-- |5994525 - 
RS 432132 | TAQUARUÇU DO SUL |51.784,36 
RS |432149 |TOROPI 5178610 
|RS |432162 | TRAVESSEIRO 19.678,33 
|RS 432183 |TRÊS FORQUILHAS 33.081,50 
RS 432225 | TUPANDI |51.994,52 
|RS 432232 | TURUÇU — 4448508 
RS |432234 JUBIRETAMA — 13394377 | 
|RS 432237 |UNISTALDA 50.129,94 
|RS |432252 VALE VERDE — 38619633 | 
Rs 432290 [ViADuTos —— — |5220350 
RS [432335 VILA LÂNGARO |32.528,37 
RS 432345 |VILA NOVA DO SUL 3483647 | 
RS |432370 IVISTAGAÚUCHA —— — Ja3681297 - 
MS |500515 | JUTI |7116390 
|GO 520120 ANHANGUERA 25,227,90 
1GO |521645 PEBOÉJÍDJAL c /4081638 - 
1GO |521935 | SANTA ISABEL |53 573,98 

www.in.gov,br/en/web/dou/-/portaria-n-774-de-9-: da—abrul—da—2020-251969714



27/04/2020 PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional 

AC |1 120010 ) BRASILÉIA 324,700,30 

[AC 120017 |CAPIXABA — 1nos1227 - 
|AC 120025 | EPITACIOLÂNDIA [214,751,91 
AC |120050 |SENA MADUREIRA |505.02174 
RR 140002 amajaREh — """“Rosge7 | 
|RR 140005 | ALTO ALEGRE " 224.399,58 
RR 140015 BONFIM---- 179.287,06 
LRR 140017 | CANTÁ Ú 228.564,43 
|RR |140020 | CARACARAÍ " 267.756,78 

|RR 140023 | CAROEBE [130.405,13 
RR |140028 |IRACEMA 143.915,67 
RR |140030 | MUCAJAÍ 215.181,05 
RR |140040 | NORMANDIA 68.398,29 

RR |140045 | PACARAIMA 180.561,58 

RR 140047 | RORAINÓPOLIS — |359.561.49 
RR 140050 SÃOJOÃO DABALIZA — —— — |9934924 
RR 140060 [SÃO LUIZ —Jio525191 
RR |140070 | UIRAMUTÃ 140.733,91 
PA |150090 | AUGUSTO CORRÊA |64816919 
PA |150170 | BRAGANÇA — |147194863 
PA |150190 | BUJARU “ 1915130 
PA |150450 | MELGAÇO — les134178 | 
PA 150563 |PIÇARRA — — 18610670 | 
PA |150618 |RONDON DO PARÁ 445.316,63 
PA |150635 |SANTABÁRBARADOPARÁ * |23712056 
PA |150690 | SANTARÉM NOVO 108.936,50 
PA |150710 |SÃO CAETANO DE ODIVELAS — 19738278 - 
PA |150720 [SÃO DOMINGOS DO CAPIM! — 541529,92 
|MA 210030 | ALDEIAS ALTAS 318.077,29 
MA |210390 /DUQUE BACELAR — |175.654,80 
Pl 220040 /ALTOS — “ 58955239 
|Pl |220050 AMARANTE — 319.568 42 
Pl |220060 | ANGICAL DO PIAUÍ 114.108,43 

[Pl (220070 ANisIODEABREU — |20530108 
|Pl |220110 | AVELINO LOPES 179.354,43 

Pl 220170 BERTOLINA —— 110307806 
IPI 220180 BOCAINA- == 19480316 
|Pl 220190 | BOM JESUS 496.846,24 
Pl |220191 | BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 84.355,96 
Pl |220207 | CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 66.899,69 
|Pl |220208 |CAJUEIRO DA PRAIA 113716,35 
Pl |220230 |CANTO DO BURITI 363.323,95 
[Pl |220250 | CARACOL 188.099,49 
|Pl ja20270 COCALÚÚ|| +g52 .006,74 
Pl ' 220275 COLONÍA DO GURGUEIA 98.220, 39 

Pl 220280 | CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 79.690,10 
|Pl |220300 | CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 13134085 - 
Pl |220310 |CRISTINO CASTRO 13776120 
[Pl 220320 (CURIMATÁ -- == 16020369 
WPI '220323 ECURRAIS i — 16941650 

|Pl 220330 DEMERVALLOBRO —— 24455519 - 
PI |220335 _%515699 l DIRCEU ARCOVERDE 

www.in.gov.br/en/web/dou!/-/portaria-n-774-de-9-de-abril-de-2020-2519697 14 
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[Pl |220345 | DOM INOCÊNCIO 161.592,49 
Pl |220350 |ELESBÃO VELOSO 229.563,38 
PI |220360 ELISEUMARTINS — 7493679 | 
Pl |220370 |ESPERANTINA ' 62283711 | 
IPI |220380 FLORESDOPIAUÁ — —— 6703996 
Pl |220440 | GILBUÉS “ 17831905 
Pl |220450 GUADALUPE | 201,564,42 
PI |220470 | INHUMA 22155341 
PI |220480 |IPIRANGA DO PIAUÍ 182.446,21 
Pl |220510 |ITAUEIRA 165.378,16 
PI |220550 |JOSÉ DE FREITAS 576.667,89 
Pl 220552 |JÚLIO BORGES 9035140 | 
Pl 220556 LAGOADO BARRO DO PIAUÍ — |69.382,67 
PI |220570 | LUÍS CORREIA |397.183,54 
PI 220590 | MANCEL EMÍDIO — 9983931 

PI |220620 | MIGUEL ALVES — |47763954 
Pl |220640 | MONSENHOR GIL — |18938339 
PI |220650 MONSENHORHIPÓLITO — — 14707942 | 
PI |220660 MONTE ALEGREDO PIAUÍ — 17707800 
PI 220670 NAZARÉ DOPIAUÍ — 12962371 
Pl |220672 INAZARA - 12263435 
PI |220700 | OEIRAS 544,825,61 
Pl |220730 |PAES LANDIM 85.202,65 
Pl |220740 PALMEIRA DO PIAUÍ — |75176 
PI |220750 |PALMEIRAIS — 21352172 
Pl |220790 |PEDRO l 560.865,96 
PI 220820 PIOIX | 279.095,80 
PI |220865 | QUEIMADA NOVA 163.930,66 
PI |220870 | REDENÇÃO DO GURGUÉIA 136.938,97 
|Pl |220880 | REGENERAÇÃO 350.939 72 
|Pl |220885 | RIACHO FRIO " 6511047 — 
|Pl 220890 RIBEIRROGONÇALVES —— —— 11148676 - 
Pl 220900 RIOGRANDEDO PIAUÍ — -= 12381180 
Pl |220910 |SANTA CRUZ DO PIAUÍ 125.744,07 | 
|Pl |220920 | SANTA FILOMENA 83.700,41 
|Pl |220950 | SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 74.186,00 
Pl 220970 SÃOFRANCISCODOPIAUÍ — - |94,623441 
PI 221060 SÃORAIMUNDONONATO — — 586.444,34 
PI 221070 |IsimõES-— — |255,226,98 
PI |221090 | SOCORRO DO PIAUÍ |78.275,60 
PI |221097 | TANQUE DO PIAUÍ 44.038.91 
Pl |221110 |UNIÃO 621,988,12 
PI |221130 | VALENÇA DO PIAUÍ 368.358,56 
|Pl 221140 | VÁRZEA GRANDE- 79.030.72 

|PE |261470 |TACAIMBO -- — |17496124 - 
[BA 290010 ABAÍRA---- — |16500303 
|BA |290060 | AIQUARA " 60.939,34 
gª 290080 | ALCOBAÇA | 327.566,22 

|BA |290110 | AMÉLIA RODRIGUES |331.915,97 
lízgous AMÉERICADOURADA — —— — |22215142 
|SA 290140 [ANGICAL -- — 174944638 
WBA |290195 | APUAREMA 9071270 
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PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 

*_Eª zgçgo_o_iARACATu o — li7915509 | 
ÍBA 290205 ARAÇAs == — |16236675 

290225 | ARATACA a= 16307878 
kBA_T 290230 ARATUÍPE -- _'I—Éãig—oã— 
BA 290270 [BARRA — 45238259 
|BA |290280 BARRADA ESTIVA 130756076 
/BA |290300 BARRADO MENDES | 19514646 
.BA |290310 | BARRA DO ROCHA 10026459 BA 290323 BARROALTO — — — ..20070635 
BA |290340 /IBELMonNTE — —  A=ÃA SS 
BA |290400 | BONINAL — J14876231 
[BA 200430 BREIÕES —— —— 18200134 | [BA 290475 [BURITIRAMA — — —— f[22391205s 
.BA |290485 |CABACEIRAS DOPARAGUAÇU .|233220.98 | 
BA 2900490 CACHOERA — — —— [38758084 | 
BA |290530 | CAFARNAUM —  lJasa26882. 
|BA |290560 | CAMACAN 427,547,50 
8A 290580 (camaml S “"“““Sn1727,7, 
BA 290590 |CAMPO ALEGRE DELOURDES 33792798 
BA |290620 CANARANA--ÚÚU""g3314781 
|BA | 290660 | CANDIBA — 122,568,04 
BA 290720 CASANOVA — — |61886436 
|BA |290730 | CASTRO ALVES 371.554,87 
BA |290760 | CENTRAL 18757278 | 
BA |290770 | CHORROCHÓ 144,318,54 
[BA 290810 cocos — 260.691,68 
|[BA 200860 CONDE — 27854145 | 
BA 290890 CORAÇÃO DEMARIA -- 310.012,65 
BA |290920 | CORONEL JOÃO SÁ 202.027,13 
BA |290940 COTEGIPE 176.646,14 
BA |290970 CRISTÓPOLIS 174526,88 - 
| BA |291000 | DÁRIO MEIRA 138.882,35 
[BA |291010 DOMBASÍLIO — —— '212447A 
|BA 291060 ESPLANADA — 33101264 
[BA |291077 |[FERADAMATA — 10513032 
BA |291110 | FORMOSA DO RIO PRETO 270.146,25 
BA 291130 IGENTIODOOURO — — — — |14061103 
BA |291140 | GLÓRIA 208.988,79 
|BA 291165 | GUAJERU 145.878,20 

|BA 291180 | GUARATINGA 263.258,84 
BA 291220 |IBICOARA 24874107 
BA |291240 |IBIPEBA 262.506,67 
BA |291270 |IBIRAPITANGA 252,345,30 
BA |291280 |IBIRAPUÃ 131.370,28 
IBA / 291310 [IBITITÁ| 10487554 - 
1BA 291340 [IGAPORÃ - 229.612,72 
BA 291350 IGUAÍ |-- 279.086,03 
|BA 291380 IPECAETÁ -----"""jog96237 
BA 291390 ||PIAÚ 444.798,80 
BA |291410 |IPUPIARA 12494078 
BA |291420 |IRAJUBA [96.458,27 
BA 291430 [IRAMAIA -- 132737,02 

www.in.gov.br/enweb/dou/-/portaria-n-774-de-9-de-abril-de-2020-; 251969?14 
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|BA |291440 | IRAQUARA 293.315,84 

|BA |291500 |ITAETÉ 192.993,73 
BA j291510 [ITAG|--| “ 16438635 
BA 291530 |ITAGIMIRIM -- — J108236,31 
BA |291535 ITAGUAÇUDABAHA — — — 1516471 
BA |291550 |ITAJUÍPE “ 25399385 
BA |291580 |ITAMBÉ 285,476,23 

|BA |291590 | ITANAGRA 74:796,60 
|BA 291600 ITANHÉM — 7 276.257,75 
BA 291630 ITAPEBI |À| 166.466,77 
BA |291710  ITORORÓ : [260.859,59 

BA 291735 |JABORANDI 16618389 
BA |291740 |JACARACI 245.510,00 
BA |291780 |JAGUARIPE 283.492,63 
BA |291820 JIQUIRIÇÁÃ 215,422,91 

BA 291835 JOÃO DOURADO [219.966,98 
BA 291850 JUSSARA — 1205.986,85. 
[BA |201860 JUSSIAPE -- 144.340,36 
BA |291870 |LAFAIETE COUTINHO 64.676,02 
BA |291890 |LAJEDÃO 78.496,13 
BA |291915 |LAPÃO c 38512307 

BA 201670 MACARANI —— 199398665 
|BA |291990 | MACURURÉ 13819292 
|BA |292010 | MAIRI [316.271,92 
|BA 292020 | MALHADA 185.933,72 
|BA |292030 | MALHADA DE PEDRAS 113.240,81 
BA |292040 | MANOEL VITORINO 18150161 - 
BA |292045 |MANSIDÃO “ 15573144 
BA |292105 | MATINA 185.099,96 
BA |292120 | MIGUEL CALMON — |33552890 
BA |292130 [MILAGRES == 133.183.16 
BA |292160 | MORPARÁ 126.780,13 
BA |292190 [MUCUGÊ — 185.301,70 

BA 292205 MULUNGUDOMORRO — — 14677429 | 
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO — 149.164,09 
BA |292250 INAzARÉ —— —— 31999586 
BA |292280 | NOVA ITARANA —— nsosaza | 
BA |292310 | OLINDINA [276.423,91 
BA |292320 | OLIVEIRA DOS BREJINHOS 282.857,45 
BA |292340 | PALMAS DE MONTE ALTO 188.872,71 
BA 292350 | PALMEIRAS 125.210,94 
BA |292370 | PARATINGA 338.929,33 
BA |292380 | PARIPIRANGA 316.234,93 
BA |292405 | PÉ DE SERRA 238.732,25 
BA |292420 [PEDROALEXANDRE — — 19347689 
BA |292430 |PIATÃ 22323710 

|BA |292440 |PILÁO ARCADO — — 24429230 
BA |292450 | PINDAÍ 20170148 
BA 292490 PLANALTINO — |13007023 
BA |292510 |PoçÇõES-=— — |54554266 
BA 292560 | PRESIDENTE DUTRA 23135337 - 
|BA |292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES | 334.819,69 
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BA |292595 | RAFAEL JAMBEIRO [325,084,50 | 
BA |292620 | RIACHÃO DAS NEVES 300.519,05 
BA 292630 | RIACHÃO DO JACUÍPE 406.204,95 
BA |292640 [RINCHODESANTANA — —— 36056011 

BA [292670 RIODECONTAs —— 23481360 
BA |292680 | RIO DO ANTÔNIO 183.58918 

BA |292690 |RIO DO PIRES J175.564,39 | 
BA |292720 | RUY BARBOSA | 398.929,30 

BA |292730 | SALINAS DA MARGARIDA [165.087,59 
|BA 3927907 SANTA INÊS 150.60812 
|BA |292840 |SANTA RITA DE CÁSSIA - l 335/25,68 - 

|BA 292930 |SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /402.505,30 

[BA |292980 [SAÚDE -- 16717439 

|BA |292990 | SEABRA — |316.572,00 

]BA 293030 |SERRA DOURADA 229.36143 

|BA 293060 SERROLÂNDIA 193.059,05 

BA |293075 |SÍTIO DO MATO 14569251 - 

|BA 293080 SOUTOSOARES — 22201215 

BA |293090 |TABOCAS DO BREJO VELHO — |2074387 70 

BA |293100 1TANHAE;U_ — 82521157 

|BA 293120 ÍTAPEROÁ 20133768 | 

BA |293130 |TAPIRAMUTÁ - —— 209.44796 

[BA |293150 | TEOFILÂNDIA __Ls 63070 

[BA 203210 JUBAÍRA UU l_2_11.46471 

lBa 203220 o íUBAlT_ÁÉ;Ã _____ “ a 88030 | 

E 2063230 — — | UBATA — — 23344001 

iBA jaogaso — — |UNA s — |33438883 

Ba laosazo — | URUÇUEA — 20123352 - 
BA 293280 —— |UTINGA 19136150 

BA lao3200 — | VALENÇA — |73309029 

BA aa — |vaRZEDO — |1329398 | 

1BA Jaogãas — — WANDERLEY 
17621324 - 

MG |310020 | ABAETÉ “ as237236 

MG |310030 ABRE CAMPO — — Jeasaso16s | 

eG 30270 — CACHOEIRA DE PAJEU 
149.253,53 

AsToLFoDuTRa — —— |16039598 

BoMSUCESSO — | 250.618,.50 

— BONITODEMINAS — — |18969410 _1 

IMG > laumoso — — |cAMANDUCAIA | 117864314 | 

IMe |anoso — jcA 
31230 — 

CAMBUÍ 

IMG 31420 — 

I_MG “ an700 — — |CONGONHAL 

MG 312200 - 
MG 312245 — 

jaseo — 
312490 

clbaTAas 
DIVISÓPOLIS 

EUGENOPOLIS 

IMe la2570 —— |FELIXLCÂNDIA 

MG 313180 — _ÍFAB_IRINH_AW Ê 

MG 313220 — — ITAGUARA — 
www.m.gou.hrrentwen!duw'-!ponana-n—T?A-da-

º—de—anril-de-2020-251969714 

CAPELINHA — 
CARMO DO CAJURU 

31750 — — |CONCEIÇÃODO! DO MATO DENTRO |23713121 

“lELÓIMENDES — 

32811613 
414 860, o2 

27296135 

[123. 895, 34 

| 32.090.,06 
e Ô o PE —A 

202 958 45 

18117667 - 
182,389.93 
159.890.87 | 

“ jli9280273 | 
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| MG [313500 
|313505 CJAÍBA - 

— l4212688 - 
— |58511347 

. DE S DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional 

,J ÍMG 313780 LAMBARI — 
MG /313880 LUZ DEr 
IMG |314000 —— |MARIANA Ta20.00767 jw& POZO — IMATEUSLEME -- 30550469 314090 — *VMATIPO 236.140,68 
MG a22 — — [MIRA s — /19852746 | |MG |8M510 — NOVARESENDE — — . Jigg7r180 K MG /314670 10148856 | MG |31880 — lJoososao | ME 315060 — —jPIiMentg — — 122,476,74 iMG 315140 —— |PITANGUI — l2432291 | MG 315290 — poRToFIRME — — — — [21026729 MG |315280 ÍPRATA e 29570738 ME - Pgg_zto — |PRESIDENTEOLEGÁROO — — [220.94642| MG |315430 RESPLENDOR 17013456 | MG |315880 —— |RIOPOMBA me 173259,54 | MG |315820 SANTAMARIADOSUAÇUÍ — |18106640 | MG 315980 —— |SANTAVITÓRIA — 26023896 MG |36M0O —— SAOFRANCISCODOGLÓRIA |7626041 | MG 13161900 — — SÃOGONÇALODORIOABAIXO 16349110 | MG |316200 SÃO GONÇALO DO SAPUCA! — |16259748 MG |316280 SÃO JOÃO EVANGELISTA 124.085,44 
MG 316880 —— |SÃOMIGUELDO ANTA 105.929,92 
MG 3165583 —— |SARZEDO 363.99379 | 
MG 316570 — SENADORFIRM3INO — — - 12130398 
MG 316870 —— TMÓTEO ||- — |58338477 
MG 316960 —— TuPACIGUARAh —— “ >e801069 | MG |316970 — — |TURMALINA 292.076,25 
MG |317090 VARZELÂNDIA 398,752,21 
MG 317103 VERDELÂNDIA 165.372,39 
MG |317200 —— |VISCONDEDORIOBRANCO — 42005967 
SP 352930 — MATÃO 396.310,78 
PR 410020 — — |ADRIANÓPOLIS B2.80941 
IPR — ja10030 — — |AGUDOS DO SUL 9196724 — PR 410040 — [ALMIRANTETAMANDARÉ — |371284938 | PR — |41010 ANDIRÁ 156.193,08 
PR — ja410120 ANTONINA 11965219 
PR ja10150 ARAPONGAS — 1.043,754,69 
PR jla10100 — - ASSAl 12018469 - 
PR ja0200 — JAssIS CHATEAUBRIAND — — /267,991,89 
PR J4102440 — |BANDEIRANTES 184,84479 
PR — l410250 BARBOSA FERRAZ 127.083,43 
PR jaoaso — BELA VISTA DO PARAÍSO - 135.859,55 
PR jl410310 — [BOCAIUVADOSUL 82.426,81 
PR 40320 — BOMSUCESSO — —— S1406/512 PR 41035 — CAFELÂNDA — —— 100784 IPR |4103600 — [CAMBARÁ " 232486,94 
IPR 410370 — [CAMBÉ NEN 77253414 | 
PR j410380 —— |CAMBIRA 93.911,96 
PR 1410400 — |CAMPINAGRANDEDOSUL — [240.634,93 

www.in.gov.brienhweb/doui-/portariáa-n-774-de-9-: da—abr:l—de—2020-251969714 
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IPR — 410420 CAMPO LARGO 877.338,32 
IPR ja104225 —— |CAMPOMAGRO | 22299563 
IPR 410480 CASCAVEL 2.037.942,83 | 
PR —j410490 CASTRO 632.724,54 

PR |40500 —— |CATANDUVAS = 53.588,52 

PR |410510 CENTENÁRIO DO SUL — |90.82355 
PR — |410520 CERRO AZUL 180.704,87 
PR — |410570 CLEVELÂNDIA 132.647,63 
PR — Ja410580 COLOMBO 146764073 

PR 40600 — — |CONGONHINHAS 92.189,18 
IPR 410620 — — CONTENDA — /169490,26 
PR ja0670 — — |CRUZEIRODOSUL — 4256867 - 
IPR |410760 FAXINAL ' 13579649 - 
PR |410765 FAZENDA RIO GRANDE 548,493,80 
PR 4108600 — FLORESTÓPolIs — — |12437461 
PR — J410960 GUARATUBA — |30829140 
PR . AHO/O IRATI 212.875,23 
PR 410965 — — |ITAIPULÂNDIA " 113.195,06 
PR — J411125 ITAPERUÇU — |21084894 - 
PR — j4un150 IVAIPORÃ 249.095,41 
PR Jammeo — — |JACAREZINHO — 299.209,11 
PR Ja41200 — — |JAGUARIAÍVA 217,569,02 
PR — |41210 JANDAIA DO SUL 196.181,81 
PR — |411310 KALORÉ — |56741978 
IPR — J411320 LAPA — 28658048 - 
PR — Jansao LARANJEIRAS DO SUL 423.178,00 
PR — |411350 LOANDA 125.616,67 

PR jansto — —  MANDAGUAÇU —— |1586187 
PR jl41430 — — |MANDIRITUBA “ 18804791 
PR 41450 — — |MANCOELRIBAS — li37560 - 
PR 411460 — — |MARECHALCÂNDIDORONDON |324.51197 
PR — J411490 MARILÂNDIA DO SUL 110.245,20 
PR — J4u560 MATELÂNDIA 183.293,93 
PR — J4u570 MATINHOS 260.680.27 | 
PR lausso — MEDIANEIRA 296.450,90 
PR l4u605 — [MSSAL 140162,95 

PR ame2o — MORRETES —— |16906633 
PR — l411690 NOVA ESPERANÇA — 22228154 - 
PR — Jauro NOVA LONDRINA 125.216,92 
PR Ja1730 ORTIGUEIRA 131732,20 
PR — |auzso PAIÇANDU 248.678,45 
PR lan70 —— |PALMEIRA 408.391,61 
PR Jjan70o — — |PALOTINA 31795108 
PR Jansao PARANAGUÁ 619.338,84 
PR — l411840 PARANAVAR ||- — |es224406 - 
PR lanos — — |PINHAIS 820.500,19 
PR 411930 PINHÃO 277.101,99 

PR jlango — — |PIRAIDOSUL 113.915,30 | 
lPR lan950 — — |PIRAQUARA 68457151 | 
IPR — Jan960 PITANGA |NNN 354.475,33 
IPR 41905 —— |PONTALDO PARANÁ — — 13227669 - 
IPR à 412060 PRUDENTÓPOLIS 352.67293 - 

www.in.gov, mleniwab!doul -lportaria-n-774- de—º—da—abnl—de—ZOZD—ZM%B?M 
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PR — |412080 QUATRO BARRAS 249.507,36 | 
PR jl412100 — — |QUERÊNCIADO NORTE — 12299665 

PR |412120 QUITANDINHA ' 183.887.44 
PR 412220 — |RIOBRANCODOSUL 180.647,10 

PR 412230 — |RIONEGRO 95,260,09 
PR — |412260 RONDON 9180056 
PR la12360 — — |SANTAHELENA 172.623,88 
PR — |412385 SANTA MARIA DO OESTE 102.519,98 
PR — l412405 SANTA TEREZINHA DEITAIPU — | 253115,38 
PR — |412500 SÃO JOÃO DO IVAÍ 136.662,29 

IPR — 412545 ISAOJOSÉ DAS PALMEIRAS —  |28.935,40 

IPR l412560 — |SAOMATEUSDOSUL — —— |21671498 

PR la2570 — — |SAOMIGUELDOIGUAÇU — 31815638 | 
IPR — J412600 SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA |100.542,00 
PR 412620 SAPOPEMA ' — |7736498 — 

IPR — 412625 SARANDI — 38476780 - 
PR 412650 — — |SERTANÓPOLIS 14775145 

PR 412667 — [TAMARANA —— |15389906 

PR Ja12710 TELÊMACO BORBA 58831406 | 

IPR jla27290 — [TERRARICA — 202.891,68 

[B jamao — [mRRAROA - — 1919965 
PR — |412750 TIBAG| — |156569103 J 

PR — J412760 TIJUCAS DO SUL 17117337 

IPR Jat7os — —— |TUPÃSS 38.443.10 

PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 377.832,69 

PR 41285 — — VERACRUZDOOESTE —— |11397259 

l» 2s — 4300038 - ACEGUÁ o Éa, 379,00 

Rs — lasooto — JaGuDo à 5939181 — 
IRs l430105 —— |ARROIO DO SAL 104,586,66 

3 Rs Jlagoico — —JARROIODOTIGRE — 8034078 

Rs 430130 — — [ARROIOGRANDE —— |10282851 

Rs lazoiso — |AUGUSTOPE! PESTANA — |8449493 

Rs —lasoiso — |BAGE — |71966626 
Rs l430163 — — |BALNEÁRIOPINHAL — ]_1__13.77333 

Rs la302890 — — |CAÇAPAVADOSUL 232.251,36 

]R_S 430330 CAIBATÉ |7704917 

Rs la30360 — |CAMBARÁDOSUL —— |9044869 
Rs la430380 —— |CAMPINASDOSUL 66.440.43 

IRS 1304835 — —— |CANDIOTA | 86,48011 

s 430463 — cAPAODACANDOA —— 25000168 | 
iRs Jazosão — — |CERROLARGO | 140.29759 | 

Rs — 430535 CHARQUEADAS |615.406,86 

Rs 130605 —— jCRISTAL [102.502,40 

Í RS — 430640 DOIS IRMÃOS 201.531,44 

|Rs 430650 — — |DOM MFELCIANO 1410082 — 

Rs 430660 — DOMPEDRITO —— |20640528 

Rs —lasoszo — — |DONA FRANCISCA 13120183 

Rs ljago600 — — JENCRUZILHADADO ST 183.128,68 

Rs j1306608 —— JENTRE-UUÍS 94.473,61 

—|eERECHIM 64331916 IRS - 1430700 

RS — 489760 — 
IRS  j430850 

ESTÂNCIA VELHA- 283.279,36 - 

www.m.gov.brin.'web.'duui-.'pnnaria-n-??d—da—s-de-abdI
-de-2020—251 969714 
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Rs Ja20890 — | GETÚLIO VARGAS ,,,,, . 114.591,97 
)É 430030 —— |GUAÍBA-=- “ 24680997 | 
Rs l430050 — — |GUARANIDAS MISSÕES 100.497,76 
Rs — |430960 HORIZONTINA 184.197,43 
Rs 431010 — — [IGREJINHA 26975049 - 
RS — 431033 IMBÉ ' 61,246,24 

Rs — Jasioso IoTI 52.040,00 
Rs jasu3o — — |LAGOA VERMELHA 165.400,37 
IRs —Ja3u50 LAVRAS DO SUL 81.54011 
Rs —Jas1240 MONTENEGRO 329.870,81 

RS — j431405 —— |PAROBÉ 285.009,08 

IRs — jasito | PASSOFUNDO — — jeseas712 
RS — |431460 PIRATINI 126158.95 - 
[ns — |431640 REDENTORA 107458.42 | 

Rs 431700 — |SANTANADABOAVISTA —— |6215760 - 

'«RS 43730 — — SANTAVITÓRIADOPALMAR — 24360640 

Rs la317250 — — |SANTOÁNGELO 426.377,80 

Rs 431760 — — |SANTOANTÔNIO DA PATRULHA |soL142.49 - 
Rs — lasizzo - SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES |109.862,86 

Rs lag1690 — — |SÃOLUIZ GONZAGA 356.466,94 

Rs lag1920 — SÃONICOLAU — |7906897 - 

1Rs_ Jagião — — SÃOPEDRODOSUL 1739178 

RS — |431060 SÃO SEPÉ 230.269,42 | 

Rs | 432090 TAPEJARA 202.834,52 

Rs — |asano TAPES 136.197,89 

NRS 432135 TAVARES |ú |34,015,91 

Rs 43240 — —|TENENTEPORTELA —— 215291562 . 

)RS |432143 TERRADEAREIA — |/12451 

Rs Jasaiso — |ToRRes — — |2280905 
RS 432160 TRAMANDAL Ú _ÉÉÉÍÉ_%._,_ 

lks 43266 — |TRÊSCACHOERAS —— 12499991 

Rs laz2az7o — — |TRÊSCOROAS 82.217,66 

Rs l132200 — |TRUNFO — — |2594
3453 - 

Rs 432300 — | VIAMÃO — 69218312 | 

Rs — l432380 — àXANGRI Á — 213976608 

IGO “ 52730 — — [PIRENGPOLIS —— |26186755 

|TOTAL | 224.083186,00 | 

Este conteúdo não substitui o public
ado na versão certificada. 

www.:n.gav.brleniwsI:Idou.'—rponaria«n—
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34/34



DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.138, DE 26 DE MARÇO DE 2020, 

Aprova a distribuição de recursos do Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, previsto na Portaria GM/MS nº 480, 

de 23 de março de 2020, destinados às ações 

de saúde para o enfrentamento do 

Coronavírus - COVID 19 no estado de Minas 

Gerais. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de 
junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o 8 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a s
erem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e 8.689, de 27 de jJulho de 

1993: e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medida
s para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019;
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- o Decreto Estadual nº 45.,468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo 

estadual de saúde; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 

1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei 

Federal nº 13.,979, de 6 de fevereiro de 2020; 

- o Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de 

prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder 

Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus (COVID-1I9), instituii o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 

Contingenciamento em Saúde do COVID-19 - Comitê Extraordinário COVID-I19 e dá outras 

providências; 

- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 

os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento 
do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre 

os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, 
que trata da consolidação das 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e OS 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 395, de 16 de março de 2020, que estabelece 
recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta 

Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos Estados e Distrito 
Federal, destinados às ações 

de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19; 

- a Portaria GM/MS nº 480, de 23 de março de 2020 que 
estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, a ser disponibilizado 
aos estados e Distrito 

Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do Coronav
írus - COVID 19;
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-a Déliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e 

bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA 

em decorrência da pandemia Coronavírus — COVID-I19, em todo o território do Estado; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-I9 nº 19, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o 

estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente 

Coronavírus COVID-I9, em todo o território do Estado; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606 de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas 

gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde — FES, nos termos do Decreto Estadual n.º 45.468/2010; 

- o Plano Estadual de Contingência para emergência em saúde pública infecção humana pelo 

SARS-Cov-2 (doença pelo Coronavírus COVID-IO9); 

- o Informe Epidemiológico Coronavírus, atualizado em 25 de março de 2020; 

- que o Estado de Minas Gerais está em situação de alerta para o aumento no número de casos 

de Coronavírus (COVID-19), observando um perfil epidêmico com aumento exponencial 
dos 

casos suspeitos e confirmados; 

- à necessidade de reforçar o custeio de ações de saúde para promover assistência 
adequada ao 

paciente, incluindo o manejo clínico adequado; 

- a necessidade de aquisição de insumos e equipamentos de proteção individual para 

realização da Campanha Nacional de imunização iniciada em 23 de 
março de 2020 em todo 

território nacional; 

- a necessidade de ampliação de leitos clínicos em função do aumento 
crescente da demanda 

de internação por Síndrome Respiratória Aguda potencialmente 
relacionadas ao COVID-IS9; 

- a necessidade de aquisição de insumos e equipamentos de 
proteção individual para os 

profissionais de saúde em todos os pontos de atenção à saúde; 

- o Ofício nº 088/2020, de 26 de março de 2020, do Conselho 
das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova O Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores 
Bipartite Microrregional 

(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado 

de Minas Gerais.
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DELIBERA: 

Art. 1º - Fica aprovada a distribuição de recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, previsto na Portaria GM/MS nº 480, de 23 de março de 2020, destinados 

às ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 no estado de Minas 

Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

Parágrafo único — Esta Deliberação atende ao disposto no art. 2º da Portaria supracitada, que 

estabelece que a distribuição do recurso no âmbito intraestadual estará a cargo da Comissão 

Intergestores Bipartite-CIB, em cada estado. 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 26 de março de 2020. 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.138, DE
 26 DE MARÇO DE 

2020 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.071, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

Autoriza a distribuição de recursos do 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, previsto na Portaria 

GM/MS nº 480, de 23 de março de 

2020, destinados às ações de saúde 

para o enfrentamento do Coronavírus - 

COVID 19 no estado de Minas Gerais. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no 
uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 93, $ 1º, da Constituição Estadual, e os incisos | e 1, do artigo 46, 

da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 20 19 e, co
nsiderando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem
bro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos
 financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, que regulamenta o $ 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sob
re os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito F
ederal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde

 e as 

normas de fiscalização, avaliação e con
trole das despesas com saúde nas 3 

(três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, 

de 27 

de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho d
e 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobr
e a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a a
ssistência à saúde e a articulação interfederati

va, e 

dá outras providências;
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- o Decreto Estadual nº 45.468, 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as 

normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados 

pelo Fundo Estadual de Saúde; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.138, de 26 de março de 2020, que aprova a 

distribuição de recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

previsto na Portaria GM/MS nº 480, de 23 de março de 2020, destinados às ações de saúde 

para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 no estado de Minas Gerais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a distribuição de recursos do Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, previsto na Portaria GM/MS nº 480, de 23
 de março de 2020, 

destinados às ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 
19 no estado de 

Minas Gerais, nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único - O recurso de que trata esta Resolução deverá ser utilizado 

pelos gestores municipais no custeio das ações de saúde relaci
onadas ao enfrentamento do 

"COVID-19", preferencialmente: 

| - aquisição insumos e equipamentos de proteção individual 
para realização da 

Campanha Nacional de imunização iniciada em 23 
de março de 2020 em todo território 

nacional; 

1 - ampliação de leitos clínicos e/ou de internação social/hospital de 

campanha, em função da necessidade de isolamen
to e do aumento crescente da demanda de 

internação por Síndrome Respiratória Aguda potencialm
ente relacionadas ao COVID-IS9; 

IM - aquisição de insumos e equipamentos de proteção individual para os 

profissionais de saúde em todos os pontos de atenção; 
e 

IV - reforço do custeio de ações de saúde para pro
mover assistência adequada 

ao paciente. 

Art. 2º — O valor global do recurso financeiro de
 que trata esta Resolução 

perfaz o montante de R$ 60.799.179,76 (sessenta 
milhões, setecentos e noventa e nove mil, 

cento e setenta e nove reais e setenta e seis centavo
s), que será transferido diretamente do 

Fundo Nacional de Saúde aos Fundo Municipais de Saúde
.
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Art. 3º - Para definição do valor per capita utilizou-se como referência o 

montante a que se refere o art. 2º divídido pelo total da população IBGE/TCU 2018. 

$ 1º - O total da população de Minas Gerais de acordo com fonte disposta no 

caput deste artigo é 21.040.662 habitantes. 

$ 2º - Os valores a serem transferidos a cada um dos beneficiários estão 

detalhados no Anexo Único desta Resolução. 

Art. 4º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução será repassado, em 

parcela única, diretamente no Bloco Custeio do Fundo Nacional de Saúde aos fundos 

municipais de saúde. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 26 de março de 2020. 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.071, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br).
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.071, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

Distribuição do recurso financeiro por beneficiário, conforme População Residente 

IBGE 2018 - Estimativas para o TCU - Minas Gerais 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

310010 Abadia dos Dourados 6.972 R$ 20.146,32 

310020 Abaeté 23.223 R$ 67.105,27 

310030 Abre Campo 13.465 R$ 38.908,52 

310040 Acaiaca 3.994 R$ 11.541,08 

310050 Açucena 9,575 R$ 27.667,96 

310060 Água Boa 13.600 R$ 39.298,6] 

310070 Água Comprida 2.005 R$ 5.793,66 

310080 Aguanil 4.,448 R$ 12.852,96 

310090 Águas Formosas 19.166 R$ 55.382,15 

310100 Águas Vermelhas 13.477 R$ 38.943,19 

310110 Aimorés 25.193 R$ 72.797,79 

310120 Aluruoca 6.032 R$ 17.430,09 

310130 Alagoa 2.683 R$7.752,8] 

310140 Albertina 3.003 R$ 8.677,48 

310150 Além Paraíba 35.321 R$ 102.063,70 

310160 Alfenas 79.481 R$ 229.668,6]1 

310163 Alfredo Vasconcelos 
6.831 R$ 19.738,88 

310170 Almenara 
41,642 R$ 120.328,89 

310180 Alpercata 7.411 R$21.414,85 

310190 Alpinópolis 19.745 R$ 57.055,23 

310200 Alterosa 
14.414 R$ 41.650,75 

310205 Alto Caparaó 5.799 R$ 16.756,8] 

315350 Alto Jequitibá 8.333 R$ 24.079,07 

310210 Alto Rio Doce 11.146 R$ 32.207,53 | 



ÍIÍ GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

: é SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

310220 Alvarenga 3.973 R$ 11.480,40 

310230 Alvinópolis 15.239 R$ 44.034,67 

310240 Alvorada de Minas 3.606 R$ 10.419,9] 

310250 Amparo do Serra 4.751 R$ 13.728,51 

310260 Andradas 40.747 R$ 117.742,69 

310280 Andrelândia 12.242 R$ 35.374,53 

310285 Angelândia 8.481 R$ 24,506,73 

310290 Antônio Carlos 11.432 R$ 33.033,95 

310300 Antônio Dias 9,363 R$ 27.055,36 

310310 Antônio Prado de Minas 1.609 R$ 4.649,37 

310320 Araçaí 2.341 R$ 6.764,56 

310330 Aracitaba 2.066 R$ 5.969,92 

310340 Araçuaí 36.705 R$ 106.062,91 

310350 Araguari 116.69] R$ 337.190,77 

310360 Arantina 2.804 R$ 8.102,45 

310370 Araponga 8.425 R$ 24.344,91 

310375 Araporã 6.804 R$ 19.660,87 

310380 Arapuá 2.833 R$ 8.186,25 

310390 Araújos 9.142 R$26.416,76 

310400 Araxá 105.083 R$ 303.648,25 

310410 Arceburgo 10.657 R$ 30.794,51 

310420 Arcos 39.793 R$ 114.986,01 

310430 Areado 14.955 R$43.214,03 

310440 Argirita 2.751 R$ 7.949,30 

310445 Aricanduva 5.191 R$ 14.999,93 

310450 Arinos 17.888 R$ 51.689,24 

310460 Astolfo Dutra 14.085 R$ 40.700,07 

310470 Ataléia 13.064 R$ 37.749,79 

310480 Augusto de Lima 4,888 R$ 14.124,38 
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População IBGE 

Município 2018 Valor 

310490 Baependi 19.094 R$ 55.174,10 

310500 Baldim 7.851 R$ 22.686,28 

310510 Bambuí DITA1 R$ 68.648,32 

310520 Bandeira 4,825 R$ 13.942,34 

310530 Bandeira do Sul 5.713 R$ 16.508,31 

310540 Barão de Cocais 32.319 R$ 93.389,11 

310550 Barão de Monte Alto 5.443 R$ 15.728,11 

310560 Barbacena 136.392 R$ 394.118,86 

310570 Barra Longa 5.250 R$ 15.170,42 

310590 Barroso 20.720 R$ 59.872,59 

310600 Bela Vista de Minas 10.248 R$ 29.612,66 

310610 Belmiro Braga 3.433 R$ 9.920,01 

310620 Belo Horizonte 2.501.576 R$ 7.228.563,86 

310630 Belo Oriente 26.396 R$ 76.273,99 

310640 Belo Vale 7.710 R$ 22.278,85 

310650 Berilo 
11.995 R$ 34.660,80 

310665 Berizal 
4.705 R$ 13.595,59 

310660 Bertópolis 
4,602 R$ 13.297,96 

310670 Betim 
432.575 R$ l.249.970.42ªl 

310680 Bias Fortes 
3.430 R$ 9.911,34 

310690 Bicas 
14.431 R$ 41.699,87 

310700 Biquinhas 
2.532 R$7.316,48 

310710 Boa Esperança 
40.031 R$ 115.673,74 

310720 Bocaina de Minas 
5.091 R$ 14.710,97 

310730 Bocalúva 
49942 R$ 144.312,60 

310740 Bom Despacho 
50.166 R$ 144.959,87 

310750 Bom Jardim de Minas 
6.489 R$ 18.750,64 

.íº?õ() Bom Jesus da Penha 
4,190 R$ 12.107,44 

6.031 R$ 17.427,20 
É)??O Bom Jesus do Amparo 

10
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População IBGE 

Município 2018 Valor 

310780 Bom Jesus do Galho 15.010 R$ 43.372,96 

310790 Bom Repouso 10.558 R$ 30.508,44 

310800 Bom Sucesso 17.598 R$ 50.851,25 

310810 Bonfim 6.876 R$ 19,868,92 

310820 Bonfinópolis de Minas 5.544 R$ 16.019,96 

310825 Bonito de Minas 11.088 R$ 32.039,93 

310830 Borda da Mata 19,202 R$ 55.486,17 

3 10840 Botelhos 14,995 R$ 43.329,6] 

310850 Botumirim 6.350 R$ 18.348,99 

310870 Brás Pires 4.374 R$ 12.639,13 

310855 Brasilândia de Minas 16.321 R$ 47.161,23 

310860 Brasília de Minas 32.288 R$ 93.299,53 

310880 Braúnas 4,835 R$ 13.971,24 

310890 Brazópolis 14.508 R$ 41.922,37 

310900 Brumadinho 39,520 R$ LI4.197,15 

310910 Bueno Brandão 11.010 R$ 31.814,54 

310920 Buenópolis 
10.377 R$29.985,42 

310925 Bugre 
4,074 R$ 11.772,25 

FO%O Buritis 
24,663 R$ 71.266,30 

|310940 Buritizeiro 27.988 R$ 80.874,23 

310945 Cabeceira Grande 
6.909 R$ 19.964,27 

310950 Cabo Verde 
14.075 R$40.671,18 

310960 Cachoeira da Prata 
3.616 R$ 10.448,81 

310970 Cachoeira de Minas 
11.514 R$ 33.270,90 

310270 Cachoeira de Pajeú 9,382 R$27.110,26 | 

310980 Cachoeira Dourada 
2.677 R$ 7.735,47 

310990 Caetanópolis 
11.495 R$33.216,00 

311000 Caeté 
44.377 R$ 128.231,95 

pl 1010 Caiana 5.450 R$ 15.748,34 Á 
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Município 

População IBGE 

2018 Valor 

311280 Capitólio 8.601 R$ 24.853,48 

W1290 Caputira 9,287 R$26.835,75 

311300 Caraí 23.586 R$ 68.154,20 

3| 1310 Caranaíba 3.200 R$ 9.246,73 

311320 Carandaí 25.327 R$ 73.185,00 

311330 Carangola 32.988 R$ 95.322,25 

311340 Caratinga 91.503 R$ 264.407,43 

311350 Carbonita 9,396 R$ 27.150,72 

Wl 360 Careaçu 6.721 R$ 19.421,03 

311370 Carlos Chagas 19.007 R$ 54.922,70 

311380 Carmésia 2.617 R$ 7.562,09 

311390 Carmo da Cachoeira 12.158 R$ 35.131,80 

311400 Carmo da Mata 11.439 R$ 33.054,18 

311410 Carmo de Minas 14.769 R$ 42.676,56 

311420 Carmo do Cajuru 22257 R$ 64.313,91 

3 |1430 Carmo do Paranaíba 30.324 R$ 87.624,35 

311440 Carmo do Rio Claro 21.180 R$61.201,8] 

311450 Carmópolis de Minas 

311455 Carneirinho 

311460 Carrancas 

311470 Carvalhópolis 

311480 Carvalhos 

311490 Casa Grande 

311500 Cascalho Rico 

311510 Cássia 

311530 Cataguases 

311535 Catas Altas 

311540 Catas Altas da Noruega 

311545 Catuji 

19,.144 

9.986 

4.044 

3.560 

4,495 

2.260 

3.057 

17.739 

74,691 

5.330 

3.629 

6.366 

R$ 55.318,58 

R$ 28.855,58 

R$ 11.685,56 

R$ 10.286,99 

R$ 12.988,77 

R$ 6.530,50 

R$ 8.833,52 

R$ 51.258,68 

R$215.827,41 

R$ 15.401,59 

R$ 10.486,37 

R$ 18.395,22 
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: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

311020 Cajuri 4.002 R$ 11.564,19 

311030 Caldas 14.417 R$ 41.659,42 

311040 Camacho 2.934 R$ 8.478,10 

311050 Camanducaia 21.738 R$62.814,2] 

311060 Cambuí 29.278 R$ 84.601,82 

311070 Cambuquira 12.816 R$37.033,16 

311080 Campanário 3.711 R$ 10.723,32 

311090 Campanha 16.565 R$ 47.866,29 

311100 Campestre 21.056 R$ 60.843,50 

311110 Campina Verde 19.738 R$ 57.035,00 

311115 Campo Azul 3.810 R$ 11.009,39 

311120 Campo Belo 53.866 R$ 155.651,4] 

311130 Campo do Meio 
11.658 R$ 33.687,00 

311140 Campo Florido 
8.029 R$ 23.200,63 

311150 Campos Altos 
15.356 R$ 44.372,76 

311160 Campos Gerais 
28.703 R$ 82.940,30 

W 1190 Cana Verde 5.612 R$ 16.216,46 

pl 1170 Canaã 4.579 R$ 13.231,50 

311180 Canápolis 
12.025 R$ 34.747,49 

311200 Candeias 
14.883 R$ 43.005,98 

311205 Cantagalo 
4,498 R$ 12.997,44 

pi 1210 Caparaó 
5.424 R$ 15.673,21 

W 1220 Capela Nova 
4,673 R$ 13.503,12 

pl 1230 Capelinha 
37.856 R$ 109.388,85 

311240 Capetinga 
6.952 R$ 20.088,53 

311250 Capim Branco 
9.679 R$ 27.968,48 

311260 Capinópolis 
16.109 R$ 46.548,63 

311265 Capitão Andrade 
5.420 R$ 15.661,65 

%1270 Capitão Enéas 
E.153 R$ 43.786, l7j 

12



NSA 

TATADA MTAA SEua; FNS tra: 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

311547 Catuti 5.008 R$ 14.471,14 

311550 Caxambu 21.703 R$ 62.713,07 

311560 Cedro do Abaeté 1171 R$ 3.383,73 

311570 Central de Minas 7.017 R$20.276,35 

311580 Centralina 10.425 R$30.124,12 

311590 Chácara 3.121 R$9.018,45 

311600 Chalé 5.709 R$ 16.496,75 

311610 Chapada do Norte 15.368 R$ 44.407,43 

311615 Chapada Gaúcha 13.397 R$ 38.712,02 

311620 Chiador 2.702 R$7.807,71 

'3 11630 Cipotânea 6.774 R$ 19.574,18 

311640 Claraval 4.810 R$ 13.898,99 

%lõSO Claro dos Poções 
7.590 R$ 21.932,09 

311660 Cláudio 28.366 R$ 81.966,5] 

311670 Coimbra 
7.517 R$21.721,15 

311680 Coluna 
8.907 R$25.737,70 

311690 Comendador Gomes 
3.103 R$ 8.966,44 

311700 Comercinho 
7.090 R$ 20.487,29 

3| 1710 Conceição da Aparecida 
10.261 T R$ 29.650,23 

311520 Conceição da Barra de Minas ( 3.962 ,1 R$ 11.448,6] 

Fl 1730 Conceição das Alagoas [ 27.425 ] R$ 79.247,39 

í:sl 1720 Conceição das Pedras . 2.811 ] R$ 8.122,68 

í3 11740 Conceição de Ipanema . 4,570 ' R$ 13.205,49 J 

311750 Conceição do Mato Dentro . 17.64] ] R$ 50.975,50 J 

311760 Conceição do Pará . 5.480 ] R$ 15.835,03 

311770 Conceição do Rio Verde . 13.590 R$ 39.269,72 s 

'31 1780 Conceição dos Ouros . 11.525 R$ 33.302,69 

311783 Cônego Marinho . 7.595 R$ 21.946,54 

%1737 Confins . 6.657 R$ 19.236,09 

14



População IBGE 

Município 2018 Valor 

311790 Congonhal 11.813 R$ 34,134,89 

311800 Congonhas 54.196 R$ 156.604,97 

311810 Congonhas do Norte 5.044 R$ 14.575,16 

311820 Conquista 6.908 R$ 19.961,38 

311830 Conselheiro Lafaiete 127,539 R$ 368.537,20 

311840 Conselheiro Pena 22.892 R$ 66.148,8]1 

311850 Consolação 1.782 R$ 5.149,27 

311860 Contagem 659.070 R$ 1.904.451,27 

311870 Coqueiral 9.19] R$ 26.558,35 

311880 Coração de Jesus 26.592 R$ 76.840,35 

311890 Cordisburgo 8.883 R$ 25.668,35 

311900 Cordislândia 3.534 R$ 10.211,86 

311910 Corinto 23.797 R$ 68.763,90 

311920 Coroaci 
10.040 R$ 29.011,62 

311930 Coromandel 
27.982 R$ 80.856,90 

311940 Coronel Fabriciano 
109,405 R$316.137,12 

|311950 Coronel Murta 9.228 R$ 26.665,27 

31 1960 Coronel Pacheco 
3.080 R$ 8.899,98 

311970 Coronel Xavier Chaves 
3426 R$ 9.899,78 

3] 1980 Córrego Danta 
3.241 R$ 9.365,2] 

311990 Córrego do Bom Jesus 
3.714 R$ 10.731,99 

311995 Córrego Fundo 
6,290 R$ 18.175,6] 

%2000 Córrego Novo 
2.814 R$ 8.131,35 

312010 Couto de Magalhães de Minas 
4,396 R$ 12.702,70 

312015 Crisólita 
6.646 R$ 19.204,31 

312020 Cristais 
12.660 R$ 36.582,39 

*ÉZOÉJO Cristália 
5.960 R$ 17.222,04 

512040 Cristiano Otoni 5.145 R$ 14.867,01 1 

'312050 Cristina 10.258 R$ 29.641,56 J 

15



2% GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
VP SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

FIZZSO Dom Viçoso 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

312060 Crucilândia 5.014 R$ 14.488,47 

312070 Cruzeiro da Fortaleza 4,134 R$ 11.945,62 

312080 Cruzília 15.358 R$ 44.378,54 

312083 Cuparaque 4,960 R$ 14.332,44 

312087 Curral de Dentro 7.656 R$ 22.122,8] 

312090 Curvelo 79.625 R$ 230.084,71 

312100 Datas 5.399 R$ 15.600,97 

312110 Delfim Moreira 8.035 R$23.217,97 

312120 Delfinópolis 7.098 R$20.510,4]1 

312125 Delta 10.291 R$29.736,9] 

312130 Descoberto 4,996 R$ 14.436,46 

312140 Desterro de Entre Rios 
71232 R$ 20.897,62 

Fmso Desterro do Melo 2.919 R$ 8.434,75 

312160 Diamantina 
47.617 R$ 137.594,27 

312170 Diogo de Vasconcelos 
3.814 R$ 11.020,95 

312180 Dionísio 7.852 R$ 22.689,17 

312190 Divinésia 
3.411 R$ 9.856,44 

312200 Divino 
19.884 R$ 57.456,88 

312210 Divino das Laranjeiras 
4.984 R$ 14.401,79 

l7312220 Divinolândia de Minas 
] 7.527 R$21.750,05 

Fl 2230 Divinópolis ] 235.977 . R$ 681.880,07 

312235 Divisa Alegre ) 6.702 l R$ 19.366,13 

312240 Divisa Nova ] 5.996 . R$ 17.326,07 

312245 Divisópolis . 10.820 l R$31.265,5] 

plzzzrf Dom Bosco 
3.699 . R$ 10.688,64 

312250 Dom Cavati 
5.097 . R$ 14,.728,3] 

312260 Dom Joaquim 
4,482 . R$ 12.951,20 

.3 12270 Dom Silvério ) 5.243 t R$ 15.150,19 j 

3.007 l R$ 8.689,04 



”, GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

=P SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

312290 Dona Eusébia 6.523 R$ 18.848,89 

312300 Dores de Campos 10.081 R$29.130,10 

312310 Dores de Guanhães 5.185 R$ 14.982,60 

312320 Dores do Indaiá 13.54] R$ 39.128,13 

312330 Dores do Turvo 
4.289 R$ 12.393,51 

312340 Doresópolis 1.521 R$ 4.395,09 

312350 Douradoquara 
1.905 R$ 5.504,70 

312352 Durandé 7.811 R$ 22.570,70 

312360 Elói Mendes 27.823 R$ 80.397,45 

312370 Engenheiro Caldas 
11.064 R$31.970,58 

312380 Engenheiro Navarro 
7.244 R$ 20.932,29 

312385 Entre Folhas 
5.362 R$15.494,06 | 

312390 Entre Rios de Minas ] 15214 R$ 43.962,43 

p12400 Ervália ] 18.829 R$ 54.408,35 

312410 Esmeraldas ] 70.200 ) R$ 202.850,20 

312420 Espera Feliz ] 24773 ] R$ 71.584,16 J 

êmo Espinosa ) 31.624 . R$ 91.380,83 j 

p12440 Espírito Santo do Dourado 
) 4.673 . R$ 13.503,12 

312450 Estiva L 11.321 R$32.713,2] 

312460 Estrela Dalva 
( 2.36] R$ 6.822,35 

312470 Estrela do Indaiá . 3.508 ) R$ 10.136,73 

Éwse Estrela do Sul 
' 7.936 ] R$ 22.931,90 

312490 Eugenópolis l 11218 ) R$32.415,58 

312500 Ewbank da Câmara l 3.904 ) R$ 11.281,01 

%25 10 Extrema 
) 35.474 Í R$ 102.505,81 

Elzszo Fama ) 2.379 ( R$ 6.874,37 

312530 Faria Lemos ) 3.262 . R$ 9.425,89 

312540 Felício dos Santos ) 4.804 ' R$ 13.881,66 

Éz%o Felisburgo 
] 7.409 ) R$ 21.409,08 
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GOVERNO DO ESTADO DE M
INAS GERAIS 

” SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE 

População IBGE 

2018 
Valor 

15.235 R$ 44.023,12 

3 12580 Fernandes Tourinho 
3.394 R$ 9.807,32 

3 |2590 Ferros 
9949 R$ 28.748,67 

312595 Fervedouro 
10.957 R$ 31.661,39 

312600 Florestal 
7.386 

Município 

312570 Felixlândia 

R$21.342,6] 

312610 Formiga 
67.540 R$ 195.163,85 

312620 Formoso 
9431 R$27.251,85 

312630 Fortaleza de Minas
 4,387 R$ 12.676,69 

3 12640 Fortuna de Minas 
“ 

R$ 8.457,87 

312650 Francisco Badaró 
” R$

 29.887,17 

319660 Francisco Dumont 
“ R$

 14.988,38 

312670 Francisco Sá 
“ R

$ 75.652,72 

312675 Franciscópolis 
R$ 15.736,78 

312680 Frei Gaspar 
“ R$ 1

7.022,66 

3 12690 Frei Inocêncio 
m 

R$27.610,17 

3 |2695 Frei Lagonegro 
“ 

R$ 10.024,04 

312700 Fronteira 

312705 Eronteira dos 
Vales 

R$ 13.295,07 

312707 Fruta de Leite 
“ 

R$ 15.722,34 

312720 Funilândia 
R$ 12.436,86 

312730 Galiléia 
6.844 R$ 19.776,45 

312733 Gameleiras 
“ 

R$ 14.800,55 

R$ 51.148,88 

312735 Glaucilândia 
R$ 9.061,80 

312737 Goiabeira 
“ R

$ 9.616,60 

312740 Gonçalves 
“W
 

s o o AA aa 
312760 Gouveia 
“ 

R$ 34.192,68 
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; - *% GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

? SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

312770 Governador Valadares 278.685 R$ 805.289,27 

312780 Grão Mogol 15.779 R$ 45.595,06 

312790 Grupiara 1.389 R$ 4.013,66 

312800 Guanhães 34.057 R$ 98.411,24 

312810 Guapé 14.233 R$41.127,73 

312820 Guaraciaba 10.333 R$ 29.858,28 

312825 Guaraciama 4,954 R$ 14.315,10 

312830 Guaranésia 19.025 R$ 54.974,7]1 

312840 Guarani 8.903 R$25.726,14 

312850 Guarará 3.818 R$ 11.032,51 

312860 Guarda-Mor 6.591 R$ 19.045,38 

312870 Guaxupé 51.750 R$ 149.537,00 

312880 Guidoval 7.105 R$ 20.530,64 

312890 Guimarânia 
7.971 R$23.033,03 

Fmoo Guiricema 
8.442 R$ 24.394,04 

312910 Gurinhatã 5.704 R$ 16.482,30 

%2920 Heliodora 
6.524 R$ 18.851,78 

p 12930 lapu 
10.867 ] R$31.401,33 

312940 Ibertioga . 5.033 ] R$ 14.543,38 

312950 Ibiá . 25.035 ;í R$ 72.341,23 

p 12960 Ibiaí . 8.35] ) R$24.131,08 

312965 Ibiracatu . 5.975 ' R$ 17.265,38 

312970 lbiraci . 13.687 ] R$ 39.550,0] 

312980 lbirité . 179.015 R$ 517.282,45 

312990 Ibitiúra de Minas 
3.483 R$ 10.064,49 

LISOOO Ibituruna 
2.982 R$ 8.616,80 

313005 Icaraí de Minas 
11.879 R$ 34.325,6] 

313010 Igarapé 42.246 R$ 122.074,21 

313020 Igaratinga . 10.709 ) R$ 30.944,77 J 
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% GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

313030 Iguatama 7.971 R$ 23.033,03 

313040 ljaci 6.488 R$ 18.747,75 

313050 Hlicínea 12.303 R$ 35.550,80 

313055 Imbé de Minas 6.865 R$ 19.837,13 

313060 Inconfidentes 7.297 R$ 21.085,44 

313065 Indaiabira 7.363 R$ 21.276,15 

313070 Indianópolis 6.829 R$ 19.733,11 

313080 Ingaí 2.757 R$ 7.966,64 

313090 Inhapim 24,204 R$ 69.939,97 

313100 Inhaúma 6.228 R$ 17.996,45 

313110 Inimutaba 7467 R$21.576,67 

313115 Ipaba 18.438 R$ 53.278,52 

313120 Ipanema 
19.717 R$ 56.974,32 

313130 Ipatinga 
261.344 R$ 755.180,65 

313140 Ipiaçu 
4217 R$ 12.185,46 

313150 Ipuiúna 10.039 [ R$29.008,73 J 

313160 Iraí de Minas ( 6.944 | R$ 20.065,41 

313170 Itabira . 119.186 í R$ 344.400,33 

313180 Itabirinha , 11,446 ) R$33.074,41 

313190 Itabirito l 51.28 1l,] R$ 148.181,78 

313200 Itacambira ) 5.353 l R$ 15.468,05 

B 13210 Itacarambi 
] 8. 14zlí R$ 52.423,19 

í3 13220 Itaguara 
] 13.278 ' R$ 38.368,16 

E13230 Itaipé 
) 12.681 ) R$ 36.643,07ª 

313240 ltajubá 
( 96.389 ) R$ 278.526,03 

313250 Itamarandiba ( 34.527 l R$ 99.769,36 ª 

313260 Itamarati de Minas t 4,333 k R$ 12.520,65 

313270 Itambacuri * 23212 3 R$ 67.073.49j 

%3280 Itambé do Mato Dentro 
] 2.107 . R$ 6.088,40 



&â&w ) GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

1Z SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 
2018 Valor 

313290 Itamogi 10.229 R$29.557,76 

313300 Itamonte 15.440 R$ 44.615,48 

313310 Itanhandu 15.236 R$ 44.026,01 

313320 Itanhomi 
12.212 R$ 35.287,84 

313330 Itaobim 21.096 R$ 60.959,08 

313340 Itapagipe 15.102 R$ 43.638,80 

l3 13350 Itapecerica 21.763 R$ 62.886,45 

Enóo Itapeva ) 9.682 R$ 27.977,15 

313370 lItatiaiuçu ) 11.037 l R$ 31.892,56 R 

Fl 3375 Itaú de Minas ' 16.014 l R$ 46.274,12 

313380 Itaúna ' 92.561 ] R$ 267.464,63 

313390 Itaverava ] 5.470 ] R$ 15.806,13 F 

313400 Itinga ' 14.956 ) R$ 43.216,92 J 

313410 Itueta 
) 6.039 ) R$ 17.450,32 

313420 Ituiutaba 
) 104.067 ] R$300.712,41 

313430 Itumirim 
] 6.048 R$ 17.476,32 

313440 Iturama 
] 38.822 ( R$ 112.180,20 

313450 Itutinga 
. 3.809 ;í R$ 11.006,50 

313460 Jaboticatubas 
19,858 R$ 57.381,75 

313470 Jacinto 
12.329 R$ 35.625,93 

3 |3480 Jacuí 
7.681 R$22.195,05 

313490 Jacutinga 
25.684 R$ 74.216,59 

| 
| 

313500 Jaguaraçu 

313505 Jaíba 
38.413 R$ 110.998,36 

313507 Jampruca 
5.378 

313510 Janaúba 
71.265 R$ 205.927,62 

313520 Januária 
67.628 

| 
) R$ 15.540,29 

| 
| R$ 195.418,14 

313530 Japaraíba 
4,314 

313535 Japonvar 
8.556 

| 
L 

) 3.124 R$ 9.027,12 

. 
| 
| 
| 

R$ 12.465,75 

R$ 24.723,45 

21



) GOVERNO DO ESTADO DE MIN
AS GERAIS 

E 
s 1E SECRETARIA DE ESTAD

O DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 
2018 Valor 

313540 Jeceaba 
4.973 R$ 14.370,00 

313545 Jenipapo de Minas 
7.645 . R$ 22.091,02 

313550 Jequeri 
12.460 T R$ 36.004,47 

313560 Jequitaí 
( 7.597 R$21.952,32 

313570 Jequitibá l 5215 R$ 15.069,28 

313580 Jequitinhonha 
) 25.305 ;r R$73.121,43 

313590 Jesuânia 
L 4.795 R$ 13.855,65 

313600 Joaíma 
L 15.410 ª R$ 44.528,80 

313610 Joanésia 
L 4.674 R$ 13.506,0] 

313620 João Monlevade 
] 79.387 R$ 229.396,99 

313630 João Pinheiro 
48.561 R$ 140.322,06 

3 |3640 Joaquim Felício 
“ R$ 13.4

71,33 

313650 Jordânia 
R$ 31.149,93 

313655 José Raydan 
R$ 14.268,86 

313657 Josenópolis 
R$ 13.997,24 

313665 Juatuba 
R$ 76.528,27 

313700 Ladainha 
R$ 52.088,00 

ET TM o | 
momenetas — | M 
R s 
mom | 
en — | S 
mTMene — | P 

R$ 22.039,01 

R$ 149.106,45 

R$ 11.916,73 

R$ 37.429,04 

R$ 51.986,86 

R$27.318,32 

R$ 183.082,42 
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% GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

& SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

313770 Lajinha 19,928 R$ 57.584,03 

313780 Lambari 20.719 R$ 59.869,70 

313790 Lamim 3.404 R$ 9.836,2] 

313800 Laranjal 6.786 R$ 19.608,85 

313810 Lassance 6.522 R$ 18.846,00 

313820 Lavras 102.728 R$ 296.843,23 

313830 Leandro Ferreira 3.233 R$ 9.342,09 

313835 Leme do Prado 4,915 R$ 14.202,40 

313840 Leopoldina 52.532 R$ 151.796,67 

313850 Liberdade 5.109 R$ 14.762,99 

313860 Lima Duarte 16.67] R$ 48.172,59 

313862 Limeira do Oeste 7.481 R$21.617,13 

313865 Lontra 9.008 R$ 26.029,55 

313867 Luisburgo 
6.275 R$ 18.132,26 

313868 Luislândia 6.680 R$ 19.302,55 

(3 13870 Luminárias 
5.454 R$ 15.759,90 

313880 Luz ] 18.172 R$ 52.509,88 

313890 Machacalis ] 7.110 R$ 20.545,08 

313900 Machado ) 41.844 R$ 120.912,59 

P 13910 Madre de Deus de Minas ] 5.087 R$ 14.699,42ª 

313920 Malacacheta ) 18.700 R$ 54.035,59 Á 

313925 Mamonas ] 6.532 R$ 18.874,89 

313930 Manga 
18.594 R$ 53.729,30 

313940 Manhuaçu 
89.256 R$ 257.914,49 

313950 Manhumirim 
22.608 R$ 65.328,17 

313960 Mantena 
27.640 R$ 79.868,65 

313980 Mar de Espanha ] 19,725 R$36.770,21 

313970 Maravilhas ] 7.904 R$ 22.839,43 Á 

313990 Maria da Fé 
14.136 R$ 40.847,44 J 
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População IBGE 

Município 2018 Valor 

314000 Mariana 60.142 R$ 173.786,56 

314010 Marilac 4,134 R$ 11.945,62 

314015 Mário Campos 15.207 R$ 43.942,2] 

314020 Maripá de Minas 2.959 R$ 8.550,34 

314030 Marliéria 4,044 R$ 11.685,56 

314040 Marmelópolis 2.784 R$ 8.044,66 

314050 Martinho Campos 13.330 R$ 38.518,42 

314053 Martins Soares 8.299 R$ 23.980,82 

314055 Mata Verde 8.526 R$ 24.636,76 

314060 Materlândia 4,482. R$ 12.951,20 

314070 Mateus Leme 30.798 R$ 88.994,02 

317150 Mathias Lobato 3.227 R$ 9.324,75 

314080 Matias Barbosa 14,385 R$ 41.566,95 

314085 Matias Cardoso 11.050 R$ 31.930,12 

314090 Matipó 
18.808 R$ 54.347,67 

314100 Mato Verde 
12.508 R$ 36.143,17 

314110 Matozinhos 
37.473 R$ 108.282,13 

314120 Matutina 
3.758 R$ 10.859,13 

314130 Medeiros 
3771 R$ 10.896,70 

314140 Medina 
20.882 R$ 60.340,71 

314150 Mendes Pimentel 
6.446 R$ 18.626,39 

314160 Mercês 10.720 R$30.976,55 | 

314170 Mesquita 
5.666 R$ 16.372,50 

314180 Minas Novas 
31.471 R$ 90.938,73 

314190 Minduri 
3.896 R$ 11.257,90 

314200 Mirabela 
13.557 R$ 39.174,36 

314210 Miradouro 
10.721 R$ 30.979,44 

314220 Miraí 
14.913 R$ 43.092,66 

314225 Miravânia 
4,861 R$ 14.046,36 
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L ” GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

</ SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

314230 Moeda 4.904 R$ 14.170,62 

314240 Moema 7.479 R$21.611,35 

314250 Monjolos 2.240 R$ 6.472,71 

314260 Monsenhor Paulo 8.648 R$ 24.989,29 

314270 Montalvânia 15.012 R$43.378,73 

314280 Monte Alegre de Minas 
20.999 R$ 60.678,79 

314290 Monte Azul 21.017 R$ 60.730,81 

314300 Monte Belo 13.180 R$ 38.084,98 

314310 Monte Carmelo 47.682 R$ 137.782,09 

|314315 Monte Formoso 4.889 R$ 14.127,27 

314320 Monte Santo de Minas 
21.534 R$ 62.224,73 

314340 Monte Sião 23.569 R$ 68.105,08 

314330 Montes Claros 404.804 R$ 1.169.723,23 

514345 Montezuma 8.180 R$ 23.636,96 

314350 Morada Nova de Minas 
] 8.815 l R$ 25.471,86ª 

314360 Morro da Garça ) 2.488 ( R$ 7.189,33 

314370 Morro do Pilar ] 3.211 . R$ 9.278,52 Á 

314380 Munhoz ) 6.065 ' R$ 17.525,45 

314390 Muriaé L 108.113 ' R$312.403,75 

314400 Mutum ( 26.997 *—í R$ 78.010,64 

Emm Muzambinho . 20.594 'í R$ 59.508,50 

Fl 4420 Nacip Raydan . 3219 ) R$ 9.301,64 

314430 Nanuque ' 40.839 *] R$ 118.008,54 

314435 Naque ' 6.939 ' R$ 20.050,96 J 

314437 Natalândia 1 3.314 ) R$9.576,15 

p1444o Natércia ) 4.731 ( R$ 13.670,72 

314450 Nazareno l 8.555 l R$ 24.720,56 

314460 Nepomuceno ) 26.709 3 R$77.178,43 

F14465 Ninheira ) 10.263 ' R$29.656,01 l 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

População IBGE 

Município 2018 Valor 

314467 Nova Belém 3.255 R$ 9.405,66 

314470 Nova Era 17.607 R$ 50.877,26 

314480 Nova Lima 93.577 R$ 270.400,47 

314490 Nova Módica 3.627 R$ 10.480,59 

314500 Nova Ponte 15.280 R$44.153,15 

314505 Nova Porteirinha 7.504 R$ 21.683,59 

314510 Nova Resende 16.610 R$ 47.996,32 

314520 Nova Serrana 99.770 R$ 288.295,78 

313660 Nova União 5.718 R$ 16.522,76 

314530 Novo Cruzeiro 31.326 R$ 90.519,73 

314535 Novo Oriente de Minas 10.731 R$ 31.008,34 

314537 Novorizonte 5.273 R$ 15.236,88 

314540 Olaria 1775 R$ 5.129,05 

W4545 Olhos-d'Água 6.018 R$ 17.389,64 

. 314550 Olímpio Noronha 2.765 R$ 7.989,75 

Fmsso Oliveira 41.529 R$ 120.002,36 

Wzmo Oliveira Fortes 2.136 R$ 6.172,19 

314580 Onça de Pitangui 
3.144 R$ 9.084,91 

314585 Oratórios 
4.647 R$ 13.427,99 

314587 Orizânia 
7.954 R$ 22.983,9] 

314590 Ouro Branco 
39,121 R$ 113.044,20 

314600 Ouro Fino 
33,48]| R$ 96.746,83 

314610 Ouro Preto 
73.994 R$213.813,35 

ía 14620 Ouro Verde de Minas 5.954 R$ 17.204,70 

pmózs Padre Carvalho 6.332 R$ 18.296,97 

F14630 Padre Paraíso 
20.052 R$ 57.942,34 

314655 Pai Pedro 
6.084 R$ 17.580,35 

314640 Paineiras 
4.510 R$ 13.032,11 

314650 Pains 
8.270 R$ 23.897,02 J 
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314660 Paiva L.535 R$ 4.435,54 

314670 Palma 6.62]1 R$ 19.132,07 

314675 Palmópolis 5,671 R$ 16.386,94 

314690 Papagaios 15.543 R$ 44.913,11 

314710 Pará de Minas 
93.101 R$ 269.025,02 

314700 Paracatu 92.430 R$ 267.086,09 

314720 Paraguaçu 
21.418 R$ 61.889,54 

314730 Paraisópolis 
20.940 R$ 60.508,31 

314740 Paraopeba 
24.375 R$ 70.434,10 

314760 Passa Quatro 
16.294 R$ 47.083,21 

314770 Passa Tempo 
8.112 R$ 23.440,47 

314780 Passa-Vinte 
2.048 R$5.917,91 

314750 Passabém 
1.664 R$ 4.808,30 

314790 Passos 
113.998 R$ 329.409,07 

314795 Patis 
5.942 R$ 17.170,03 J 

314800 Patos de Minas ) 150.833 R$ 435.847,63 

314810 Patrocínio l 90.04] R$ 260.182,83 

3 |4820 Patrocínio do Muriaé 
5.652 

3 |14830 Paula Cândido 
9.557 

R$ 16.332,04 

R$27.615,94 

3) 4840 Paulistas 

314850 Pavão 

R$ 14.011,69 

R$ 24.506,73 

Fl 4915 Pedras de Maria da Cruz
 | 

314860 Peçanha 
17.545 R$ 50.698,10 

314870 Pedra Azul 
24.319 . R$ 70.272,28 

3) 4875 Pedra Bonita 
7.065 . R$ 20.415,05 

3 |4880 Pedra do Anta 
3.100 . R$ 8.957,77 J 

3 |4890 Pedra do Indaiá 
3.969 . R$ 11.468,84 J 

314900 Pedra Dourada ( 2.475 ' R$7.151,77 ª 

314910 Pedralva . 11.246 x R$ 32.496,49 

11.453 l R$ 33.094,63 t 
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População IBGE 
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314920 Pedrinópolis 3.626 R$ 10.477,70 

314930 Pedro Leopoldo 63.789 R$ 184.324,95 

314940 Pedro Teixeira 1.808 R$ 5.224,40 

314950 Pequeri 3.310 R$ 9.564,59 

314960 Pequi 4.379 R$ 12.653,58 

314970 Perdigão 11.249 R$ 32.505,15 

314980 Perdizes 16.009 R$ 46.259,67 

314990 Perdões 21.291 R$ 61.522,56 

314995 Periquito 6.847 R$ 19.785,12 

315000 Pescador 4,246 R$ 12.269,26 

315010 Piau 2.763 R$ 7.983,98 

315015 Piedade de Caratinga 8.426 R$ 24.347,80 

315020 Piedade de Ponte Nova 4,140 R$ 11.962,96 

315030 Piedade do Rio Grande 4,528 R$ 13.084,13 

315040 Piedade dos Gerais 4955 R$ 14.317,99 

315050 Pimenta 8.631 R$ 24.940,17 

315053 Pingo-d'Água 4.894 R$ 14.141,72 

315057 Pintópolis 
7.490 R$21.643,13 

315060 Piracema 6.421 R$ 18.554,15 

315070 Pirajuba 6.044 R$ 17.464,77 

315080 Piranga 17.618 R$ 50.909,04 

315090 Piranguçu 5.455 R$ 15.762,79 

315100 Piranguinho 
8.550 R$ 24.706,11 

315110 Pirapetinga 
10.731 R$ 31.008,34 

315120 Pirapora 
56.208 R$ 162.418,86 

315130 Piraúba 
10.816 R$ 31.253,96 

WS 140 Pitangui 27.755 R$ 80.200,96 

315150 Piumbhi 
34,456 R$ 99.564,19 J 

]3 15160 Planura ' 11.968 R$ 34.582,78J 
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315170 Poço Fundo 16.734 R$ 48.354,63 

315180 Poços de Caldas 166.111 R$ 479.995,00 

315190 Pocrane 
8.508 R$ 24.584,75 

315200 Pompéu 31.583 R$ 91.262,36 

315210 Ponte Nova 59,605 R$ 172.234,84 

315213 Ponto Chique 
4237 R$ 12.243,25 

315217 Ponto dos Volantes 
12.061 R$34.851,51 

315220 Porteirinha 37.950 R$ 109.660,47 

315230 Porto Firme 11.208 R$ 32.386,68 

315240 Poté 16.49] R$47.652,46 

Fl 5250 Pouso Alegre 
148.862 R$ 430.152,22 

515260 Pouso Alto 
5.981 R$ 17.282,72 

IÍTI 5270 Prados 
8.979 R$ 25.945,75 

315280 Prata 
27.688 R$ 80.007,35 

315290 Pratápolis 
8.642 R$24.971,96 

315300 Pratinha 
R$ 10.324,55 

315310 Presidente Bernardes 
R$ 15.598,08 

| 
| 
| 
| 
| 

315320 Presidente Juscelino 
)( 3.676 R$ 10.622,18 

315330 Presidente Kubitschek 
. 3.004 1 R$ 8.680,37 

315340 Presidente Olegário ' 19.377"í R$ 55.991,86 

315360 Prudente de Morais N 10.629 ,í R$ 30.713,60 

315370 Quartel Geral 
) 3.542 ( R$ 10.234,98 

315380 Queluzito 
) 1.934 ( R$ 5.588,49 

%5390 Raposos 1 16.277 . R$ 47.034,08 

315400 Raul Soares 
) 23.814 ' R$ 68.813,03 

%5410 Recreio 
' 10.514 ) R$ 30.381,30 

515415 Reduto 
. 7.105 ) R$ 20.530,64 

, 11.459 * R$33.111,97 J 

| l 
3 |5420 Resende Costa 

315430 Resplendor 
R$ 50.273,33 . 
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315440 Ressaquinha 4.798 R$ 13.864,32 

315445 Riachinho 8.138 R$ 23.515,60 

315450 Riacho dos Machados 9.487 R$27.413,67 

315460 Ribeirão das Neves 331.045 R$ 956.588,94 

315470 Ribeirão Vermelho 4,019 R$ 11.613,32 

315480 Rio Acima 10.203 R$ 29.482,63 

315490 Rio Casca 13.659 R$ 39.469,10 

315510 Rio do Prado 5.167 R$ 14.930,58 

315500 Rio Doce 2.599 R$ 7.510,08 

315520 Rio Espera 5.549 R$ 16.034,4] 

315530 Rio Manso 5.783 R$ 16.710,58 

315540 Rio Novo 8.94] R$ 25.835,95 

315550 Rio Paranaíba 12.29]1 R$ 35.516,12 

315560 Rio Pardo de Minas 30.779 R$ 88.939,12 

315570 Rio Piracicaba 14,346 R$ 41.454,26 

315580 Rio Pomba 17.858 R$ 51.602,55 

315590 Rio Preto 5.467 R$ 15.797,46 

315600 Rio Vermelho 12.957 R$ 37.440,60 

315610 Ritápolis 4.648 R$ 13.430,88 

315620 Rochedo de Minas 2.289 R$ 6.614,30 

315630 Rodeiro 7.99] R$ 23.090,83 

315640 Romaria 3.547 R$ 10.249,43 

315645 Rosário da Limeira 4,566 R$ 13.193,93 

315650 Rubelita 6.198 R$ 17.909,77 

315660 Rubim 10.226 R$ 29.549,09 

315670 Sabará 135.42] R$391.313,05 

315680 Sabinópolis 15.525 R$ 44.861,10 

315690 Sacramento 25.989 R$ 75.097,92 

315700 Salinas 41.349 R$ 119.482,23 
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315710 Salto da Divisa 
7.007 R$ 20.247,45 

|315720 Santa Bárbara 
30.807 R$ 89.020,03 

315725 Santa Bárbara do Leste 
8.113 R$23.443,36 

315727 Santa Bárbara do Monte Ver
de 3.117 R$ 9.006,90 

315730 Santa Bárbara do Tugúrio 
4,454 ? R$ 12.870,30 4 

315733 Santa Cruz de Minas 
8.54] ] R$24.680,11 

315737 Santa Cruz de Salinas 
4,177 l R$ 12.069,88 

315740 Santa Cruz do Escalvado 
4793 ] R$ 13.849,87 l 

Fl 5750 Santa Efigênia de Minas 
4.438 Í R$ l2.824.06ª 

) R$ 11.171,21 

| 
| 
| 
| 

315760 Santa Fé de Minas l 3.866 

| 
| 
| 
| 

315765 Santa Helena de Minas 
6.345 R$ 18.334,54 

315770 Santa Juliana 
13.743 R$39.71 1,83ª 

315780 Santa Luzia 
218.147 R$ 630.358,43 J 

315790 Santa Margarida 
16.111 . R$ 46.554,4] 

315800 Santa Maria de Itabira 
10.836 R$31.311,75 

315810 Santa Maria do Salto 
5,248 R$ 15.164,64 

315820 Santa Maria do Suaçuí 
L 14.620 R$ 42.246,0] 

315920 Santa Rita de Caldas 
8.974 

315940 Santa Rita de Ibitipoca 
“ R$ 9.

966,24 

315930 Santa Rita de Jacuting
a “
 

315935 Santa Rita de Minas 
7.155 R$20.675,12 

315950 Santa Rita do Itueto 
5,522 R$ 15.956,39 

315960 Santa Rita do Sapucaí
 ) 42.751 R$ 123.533,46 

315970 Santa Rosa da Serra 
3.343 R$ 9.659,95 

315980 Santa Vitória 
19.608 R$ 56.659,35 

315830 Santana da Vargem
 7.128 R$20.597,10 

R$ 11.133,64 

R$22.238,39 

R$ 11.474,62 

3 |5840 Santana de Cataguase
s 

315850 Santana de Pirapama 

3 |5860 Santana do Deserto 
N 
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315870 Santana do Garambéu 2.438 R$ 7.044,85 

315880 Santana do Jacaré 4.807 R$ 13.890,33 

315890 Santana do Manhuaçu 8.681] R$ 25.084,65 

315895 Santana do Paraíso 33.934 R$ 98.055,82 

315900 Santana do Riacho 4274 R$ 12.350,17 

315910 Santana dos Montes 3.789 R$ 10.948,71 

315990 Santo Antônio do Amparo 18.434 R$ 53.266,96 

316000 Santo Antônio do Aventureiro 3.602 R$ 10.408,35 

316010 Santo Antônio do Grama 3.937 R$ 11.376,37 

316020 Santo Antônio do Itambé 3.877 R$ 11.202,99 

316030 Santo Antônio do Jacinto 11.677 R$ 33.741,9] 

316040 Santo Antônio do Monte 28.054 R$ 81.064,95 

316045 Santo Antônio do Retiro 7.256 R$ 20.966,97 

316050 Santo Antônio do Rio Abaixo L770 R$ 5.114,60 

316060 Santo Hipólito 3.109 R$ 8.983,78 

316070 Santos Dumont 46.555 R$ 134.525,5] 

316080 São Bento Abade 5,220 R$ 15.083,73 

316090 São Brás do Suaçuí 3.721 R$ 10.752,22 

316095 São Domingos das Dores 5.630 R$ 16.268,47 

316100 São Domingos do Prata 
17.393 R$ 50.258,88 

Fs 16105 São Félix de Minas 3.377 R$9.758,19 

|316110 São Francisco 56.163 R$ 162.288,83 

316120 São Erancisco de Paula 
6.535 R$ 18.883,56 

316130 São Francisco de Sales 6.200 R$ 17.915,54 

316140 São Francisco do Glória 4,889 R$ 14.127,27 

316150 São Geraldo 
12.164 R$35.149,14 

316160 São Geraldo da Piedade 
4,015 R$ 11.601,76 

316165 São Geraldo do Baixio 
3.963 R$ 11.451,50 

316170 São Gonçalo do Abaeté 
6.923 R$ 20.004,73 

== 
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316180 São Gonçalo do Pará 12218 R$ 35.305,18 

316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 10.818 R$ 31.259,74 

312550 São Gonçalo do Rio Preto 
3.161 R$ 9.134,04 

316200 São Gonçalo do Sapucaí 
25.332 R$ 73.199,45 

FIGZIO São Gotardo 35.145 R$ 101.555,13 

3 |6220 São João Batista do Glória 
7.407 R$ 21.403,30 

316225 São João da Lagoa 
4,896 R$ 14.147,50 

316230 São João da Mata 
2.753 R$ 7.955,08 

[316240 São João da Ponte 25.235 R$ 72.919,16 

F16245 São João das Missões 12.899 R$37.273,00 

316250 São João del Rei 
89,653 R$ 259.061,66 

316255 São João do Manhuaçu 
11.440 R$ 33.057,07 

316257 São João do Manteninha 
5.798 . R$ 16.753,92 

316260 São João do Oriente 
7.553 ' R$ 21.825,1 sª 

316265 São João do Pacuí 
L 4389 ' R$ 12.682,47 

316270 São João do Paraíso ( 23.524 1 R$ 67.975,04à 

316280 São João Evangelista . 15.781 ] R$ 45.600,84 

316290 São João Nepomuceno ' 26.272 ) R$ 75.915,67 ÁJ 

316292 São Joaquim de Bicas 
' 30.989 ) R$ 89.545,94 

316294 São José da Barra 
) 7371 ( R$ 21.299,27 N 

316295 São José da Lapa ] 23.385 . R$ 67.573,39 ;x 

316300 São José da Safira ) 4,255 Í R$ 12.295,26 

3[6310 São José da Varginha 
( 4.927 l R$ 14.,237,08 

316320 São José do Alegre . 4.183 ] R$ 12.087,21 

316330 São José do Divino j 3.865 ) R$ 11.168,32 

316340 São José do Goiabal 
' 5.454 ) R$ 15.759,90 

316350 São José do Jacuri 
) 6.477 ) R$ 18.715,96 

316360 São José do Mantimento ] 2.775 l R$ 8.018,65 J 

) 45.488 * 
EI6370 São Lourenço 

R$ 131.442,30 1 
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316380 São Miguel do Anta 
6.933 R$ 20.033,62 

316390 São Pedro da União 
4.709 R$ 13.607,14 

316410 São Pedro do Suaçuí 
5.29] R$ 15.288,89 

í316400 São Pedro dos Ferros 
7.858 R$ 22.706,5] 

316420 São Romão ) 12.139 R$ 35.076,90 

316430 São Roque de Minas ' 7.026 R$ 20.302,36 

316440 São Sebastião da Bela Vista ' 5.455 R$ 15.762,79 

316443 São Sebastião da Vargem 

Alegre 
2.991 R$ 8.642,81 J 

p16447 São Sebastião do Anta 
6.479 . R$ 18.721,74 J 

316450 São Sebastião do Maranhão 
10.129 . R$ 29.268,80 ) 

316460 São Sebastião do Oeste 
6.684 ' R$ 19.314,1] 

3 |6470 São Sebastião do Paraíso 
( 70.450 l R$ 203.572,60 

316480 São Sebastião do Rio P
reto . 1.520 X R$ 4.392,20 

316490 São Sebastião do Rio Verde K 2231 'í R$ 6.446,71 J 

316520 São Thomé das Letras T 7.056 l R$ 20.389,05 

316500 São Tiago 
) 10.922 'K R$ 31.560,25 ª 

316510 São Tomás de Aquino 
t 7.042"_' R$ 20.348,59 ª 

316530 São Vicente de Minas ,[ 7.687 'T R$ 22.212,39 

316540 Sapucaí-Mirim 
k 6.869 ] R$ 19.848,69 

316550 Sardoá j 6.236 t R$ 18.019,57 

316553 Sarzedo 
32.069 R$ 92.666,71 

316556 Sem-Peixe 
R$ 7.689,24 

316557 Senador Amaral 1 5.353,—[ R$ 15.465,16 

316560 Senador Cortes 
) R$ 5.799,44 

316570 Senador Firmino 
R$22.434,88 

316580 Senador José Bento 
R$ 4.464,44 

Éóã% Senador Modestino Gonçalves
 , 4.209 R R$ 12.162,34 

5.786 R$ 16.719,25 
3 |6600 Senhora de Oliveira 

l 
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316610 Senhora do Porto 
3.527 R$ 10.191,63 

3 |6620 Senhora dos Remédios 
10.451 R$ 30.199,25 

316630 Sericita 
7319 R$21.149,01 

316640 Seritinga 
1.848 R$ 5.339,99 

316650 Serra Azul de Minas 
4,293 R$ 12.405,07 

316660 Serra da Saudade 
786 R$2.271,23 

3 16680 Serra do Salitre 
11.,493 R$ 33.210,22 

P!6670 Serra dos Aimorés 8.685 R$ 25.096,21 

p 16690 Serrania 7.670 R$ 22.163,26 

E16695 Serranópolis de Minas 
4.752 R$ 13.731,40 

.. 1.970 R$ 5.692,52 

( 20.993 R$ 60.661,46 -À 

. 237.286 R$ 685.662,56 

316555 Setubinha . 12.134 R$ 35.062,45 

316730 Silveirânia . 2.258 R$ 6.524,73 

316740 Silvianópolis ) 6.227 j R$ 17.993,56 J 

| 
| 
| 
| 
| 

316700 Serranos 

316710 Serro 

316720 Sete Lagoas 

316750 Simão Pereira 
2612 R$ 7.547,65 

316760 Simonésia 

316770 Sobrália 

316780 Soledade de Minas 

19.,528 R$ 56.428,19 
l] 

5.594 ] R$ 16.164,44 

6.112 T R$ 17.661,26 

R$ 10.957,38ª 
316790 Tabuleiro 

3.792 

316800 Taiobeiras 
. 33.858 R$ 97.836,2] 

| 

PIGSOS Taparuba 
. 3.119 .' R$9.012,67 ;x 

316810 Tapira . 4711 ' R$ 13.612,92 

316820 Tapiraí . 1.879 ) R$ 5.429,57 

316830 Taquaraçu de Minas ' 4.055 l R$ 11.717,34 

316840 Tarumirim ' 14.350 ] R$ 41.465,82 

316850 Teixeiras ' 11.650 ] R$ 33.663,89 

Éõsóo Teófilo Otoni ' 140.235 ) R$ 405.223,61 
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316870 Timóteo 
89.090 R$257.434,8] 

316880 Tiradentes 
7.886 R$22.787,42 

316890 Tiros 
6.539 R$ 18.895,12 

516900 Tocantins ] 16.602 R$ 47.973,20 

[3 16905 Tocos do Moji l 4.093 R$ 11.827,15 

316910 Toledo 
6.217 R$ 17.964,67 

316920 Tombos 
8.201 R$ 23.697,64 

316930 Três Corações 
78.913 R$ 228'02752J 

316935 Três Marias ' 31.984 R$ 92.421,09 

316940 Três Pontas ' 56.546 ) R$ 163.395,54 

316950 Tumiritinga l 6.698 ) R$ 19.354,57 

316960 Tupaciguara ] 25.253 ) R$ 72.971,17 

316970 Turmalina ] 19,797 l R$ 57.205,49 

% 6980 Turvolândia ) 5.008 ( R$ 14.471,14 

316990 Ubá 
) 114,265 R$ 330.180,59 

317000 Ubaií 
( 12.466 (. R$ 36.021,80 

317005 Ubaporanga 
. 12.449 l R$ 35.972,68 ª 

317010 Uberaba 
N 330.36] ) R$ 954.612,45 

317020 Uberlândia 
) 683.247 R$ 1.974.313,22 

317030 Umburatiba 
) 2.626 ( R$7.588,10 

317040 Unaií 
( 83.808 . R$ 242.171,93 

317043 União de Minas 
. 4.325 ' R$ 12.497,54 

317047 Uruana de Minas 
l 3.267 ) R$ 9.440,34 J 

317050 Urucânia 
) 10.371 ) R$ 29.968,08 

317052 Urucuia 
) 16.547 ( R$ 47.814,28 

317057 Vargem Alegre 
l 6.491 . R$ 18.756,42 

317060 Vargem Bonita 
( 2.158 . R$ 6.235,77 J 

317065 Vargem Grande do Rio Pardo 
, 4.,987 N R$ 14.410,45 

317070 Varginha 
l 134.477 ) R$ 388.585,27 J 
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À GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

V” SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

População IBGE Í 

Município 
2018 Valor 

317075 Varjão de Minas ' 7.071 R$ 20.432,39 

Pnoso Várzea da Palma . 39.173 R$ 113.194,46 

317090 Varzelândia . 19,335 R$ 55.870,49 

317100 Vazante | 20537 R$ 59.343,80 J 

317103 Verdelândia ' 9,265 R$ 26.772,18 

317107 Veredinha l 5.712 R$ 16.505,42 

317110 Veríssimo l 3.951 R$ 11.416,83 

Fm 15 Vermelho Novo l 4,832 R$ 13.962,57 

317120 Vespasiano ) 125.376 R$ 362.286,98 

317130 Viçosa ) 78.286 R$ 226.215,53 

317140 Vieiras 
) 3.629 R$ 10.486,37 ª 

317160 Virgem da Lapa 
. 13.764 R$ 39.772,5] 

317170 Virgínia 
. 8.685 R$ 25.096,21 

317180 Virginópolis 
l 10.537 j R$ 30.447,76 

317190 Virgolândia 
5.420 R$ 15.661,65 

317200 Visconde do Rio Branco
 

R$ 121.793,92 

317210 Volta Grande 
) R$ 15.150,19 

317220 Wenceslau Braz 
R$7.391,61 

21.040.662 R$ 60.799.179,76 
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